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RESOLUÇÃO Nº 05/2018 
 

Súmula Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Legislativo Municipal de 
Laranjeiras do Sul para o exercício de 2.018, 
na importância de R$ 319.466,04 (trezentos e 
dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais e quatro centavos). 

 
 

 
     O Presidente do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o autorizado na Lei Municipal N.º 016/2018 de 
15/05/2018,  promulga o seguinte; 
 
     RESOLUÇÃO: 
 
     Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Legislativo Municipal 
de Laranjeiras do Sul para o exercício de 2.018, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 
319.466,04 (trezentos e dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), 
destinados a reforma da Sede do Legislativo Municipal assim especificado: 
 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 – CAMARA MUNICIPAL  
01.031.0001.1004 – Edificação e Reforma da Sede do Legislativo Municipal  
Conta – 0020 – 4490.51.00.00 – Obras e Instalações – RECURSO 068 319.466,04 
   
 
     Art. 2º - os recursos necessários para cobertura do crédito 
aberto conforme o artigo anterior, correrão a conta de SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado no exercício 
anterior e devidamente depositado no FUNDO FINANCEIRO DA CAMARA MUNICIPAL  criado 
especificamente para esta destinação conforme Lei nº 062/2017 de 12/12/2017. 
 
 
 
     Art. 3º - Esta Resolução  vigora na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
     Laranjeiras do Sul, 22 de maio de 2018  
 
 
 
 
 

João Schefer da  Silva 
Presidente do Legislativo 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 034/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PÃES FRANCÊS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA PÃO NOSSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I. A. M. GANDIN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PÃO FRANCÊS COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: 

40 GR DE FARINHA DE TRIGO 0,8G DE SAL, 0,4 DE 
REFORÇADOR, 24 ML DE AGUA, 0,2 DE AÇUCAR, 
1,2 DE FERMENTO BIOLOGICO, 0,4 G DE 
GORDURA VEGETAL, PESO DE NO MÍNIMO 0,05 
KG (50 GRAMAS). EMBALADOS EM SACOLAS 
PLASTICAS BRANCAS CONTENDO 05 UNIDADES 
DE PÃES FRANCÊS CADA. O FORNECIMENTO 
DESSAS SACOLAS É DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA GANHADORA, E O CUSTO DAS SACOLAS 
DEVE ESTAR INCLUÍDO NO VALOR DA LICITAÇÃO. 
ENTREGUES EM LOCAIS E HORÁRIOS 
PREVIAMENTE  ESTIPULADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 
DEC. 3.029, DE 16/04/99 E PORT. 593 DE 
28/08/99, PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEIRO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.  
 
A ENTREGA DO REFERIDO PRODUTO, OCORRERÁ 
02 VEZES SEMANAIS, EM HORÁRIOS 
ALTERNADOS, DEFINIDOS PELA ESCOLA/LOCAL 
DE DISTRIBUIÇÃO, PODENDO ESTES SEREM 
ALTERADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE. 
 
A QUALIDADE DOS PÃES DEVE LEVAR EM 
CONSIDERAÇÃO FATORES COMO: SABOR, ODOR, 
APARÊNCIA, E CONSISTÊNCIA DE ACORDO COM 
PADRÕES DE QUALIDADE AVALIADOS PELA 
GESTORA DO PROGRAMA. O PRODUTO 
ENTREGUE DEVERÁ SER SOMENTE PÃO 
FRANCÊS, TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

Panif do 
Moises 

 KG 12.000,00 5,95 71.400,00 

2 
 

SOMENTE FARINHA DE TRIGO (NÃO INTEGRAL), 
PESAR APROXIMADAMENTE 50 G E POSSUIR 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS DE UM 
PRODUTO FRESCO.  

TOTAL 71.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 TOXOPLASMOSE IGM PRINCÍPIO 

ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

TOXO IGM BIOMER IEUX KIT 65,00 1.295,91 84.234,15 

1 2 TOXOPLASMOSE IGG PRINCÍPIO 
ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

TOXO IGG II BIOMER IEUX KIT 65,00 1.134,00 73.710,00 

1 3 TSH PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

TSH BIOMER IEUX KIT 100,00 609,84 60.984,00 

1 4 T4 LIVRE PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

FT4 LIVRE BIOMER IEUX KIT 90,00 784,64 70.617,60 

1 5 T3 PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

T3 TOTAL BIOMER IEUX KIT 25,00 975,83 24.395,75 

1 6 PAPEL TERMO SENSIVEL PARA 
EQUIPAMENTPS MINI VIDAS   

PAPEL 
TERMICO 

BIOMER IEUX UN 25,00 6,50 162,50 

TOTAL 314.104,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 314.104,00 (trezentos e quatorze mil, cento e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 080/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAD INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Und Qtde Preço Preço total 
1 1 UNIFORME IMPERMEAVEL DA COLETA DE LIXO  ITEM: 

BLUSA/JAQUETA: EM NYLON LARANJA VERÃO 
EMBORRACHADO INTERNAMENTE, IMPERMEÁVEL COM 
ABERTURA FRONTAL TOTAL E FECHAMENTO COM ZÍPER 
PROTEGIDO POR UMA ABA DE SOBREPOSIÇÃO PARA 
PROTEÇÃO TOTAL CONTRA INFILTRAÇÕES DE ÁGUA. 
FECHAMENTO DOS PUNHOS COM REGULAGEM DE 
LAPELA E VELCRO, CAPUZ COM ABA TRANSPARENTE 
COM REGULADORES DE AJUSTE. SEM BOLSOS, 
ABERTURA DE VENTILAÇÃO NO PEITO E NAS COSTAS 
PARA EVITAR CONDENSAÇÃO DE SUOR. TODAS AS 
COSTURAS SELADASINTERNAMENTE COM FITA TERMO 
PLÁSTICA IMPEDINDO QUALQUER INFILTRAÇÃO DE 
ÁGUA NO VESTUÁRIO. FAIXA REFLETIVA DE 5CM 
APLICADA NO TÓRAX E BRAÇOS, LOGOMARCA EM 
SERIGRAFIA NO PEITO E NAS COSTAS. LOGO NA FRENTE, 
LADO ESQUERDO: TAMANHO APROXIMADO 
COMPRIMENTO 08 CM E LARGURA 05 CM. LOGO NA 
ATRAS, CENTRO: TAMANHO APROXIMADO 
COMPRIMENTO 22 CM E LARGURA 15 CM. 
ITEM CALÇA: IMPERMEÁVEL LARANJA VERÃO 
CONFECCIONADA EM TECIDO DE NYLON COM FAIXA 
REFLETIVA, COSTURAS INTERNAMENTE SELADAS COM 
FITA TERMO PLÁSTICA, ELÁSTICO NA CINTURA, SEM 
BRAGUILHA, 
 COM COSTURA TIPO FOLE DE REFORÇO NO GANCHO. 
BARRA COM REGULAGEM DE ZÍPER E ELÁSTICO. FAIXA 
REFLETIVA DE 5CM APLICADA NAS PERNAS. 
COR BLUSA/JAQUETA E DA CAÇA: LARANJA. 

Capas 
Pioneira 

UN 30,00 119,00 3.570,00 

TOTAL 3.570,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.570,00 (três mil, quinhentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 134/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE FORMA EVENTUAL E PARCELADA 
DE FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE ORNAMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E CAMPANHAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para 
micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N O LIMA DECORAÇÕES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE TOALHA DE JACAR OU 

CREPE PARA MESA (04 A 06 
LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 9,24 4.620,00 

1 2 LOCAÇÃO DE TOALHA BRANCA COM 
COBRE-MANCHA PARA MESA (04 A 06 
LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 5,84 2.920,00 

1 3 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO DE 
MESA (06 A 08 LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 2,92 1.460,00 

1 4 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE MESA 
DE HONRA (06 A 08 LUGARES COM 
TOALHAS DE JACAR OU CREPE E VOAL 

CIRANDINHA  UN 50,00 45,68 2.284,00 

1 5 ARRANJO CASCATA PARA MESA DE 
HONRA 80X50 CM  (ROSAS OU 
GÉRBERAS, FLORES DO CAMPO, 
TANGO, GIPSOFILA, AVENCA, ARICANA 
E ASTER.  

CIRANDINHA  UN 50,00 97,19 4.859,50 

1 6 ARRANJO CASCATA PARA MESA DE 
HONRA 80X50 CM (FLORES DO 
CAMPO, GIPSOFILA, TANGO, AVENÇÃO 
E ARICANA)  

CIRANDINHA  UN 70,00 72,88 5.101,60 

1 7 ARRANJO DE CHÃO PARA MESA DE 
HONRA 80X80 CM (ARICANA, 
AVENCÃO, TANGO, GÉRBERA, 
ALSTROEMÉRIA, E GIPSOFILA)  

CIRANDINHA  UN 40,00 116,61 4.664,40 

1 8 LOCAÇÃO DE ARRANJO DE MESA 
(LIZIANTHUS, PITOSPORO, GIPSOFILA 
E FLORES DO CAMPO EM PEÇAS DE 
VIDRO  

CIRANDINHA  UN 500,00 14,58 7.290,00 

1 9 ARRANJO DE MESA (FLORES DO 
CAMPO, OU GIPSOFILA)   

CIRANDINHA  UN 500,00 8,75 4.375,00 

1 10 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA   CIRANDINHA  UN 5.000,00 1,94 9.700,00 
1 11 LOCAÇÃO DE COLUNA DE CHÃO COM 

ARRANJO 60X70 CM OU VASO COM 
CIRANDINHA  UN 50,00 136,05 6.802,50 

2 
 

ARRANJO (ARICANA, EUCAFLOR, 
ROSAS, GIPSOFILA, TANGO E FLORES 
DO CAMPO)  

1 12 COLUNA OU VASO DE CHÃO COM 
ARRANJO (FLORES DO CAMPO)    

CIRANDINHA  UN 50,00 87,46 4.373,00 

1 13 LOCAÇÃO DE FORRAÇÃO DE PAREDE 
COM TECIDO 10X2,80CM,  TAPETE 
2,50X3,00CM PARA HALL OU STUDIO 
FOTOGRÁFICO  

CIRANDINHA  UN 50,00 272,10 13.605,00 

1 14 LOCAÇÃO DECORAÇÃO DE PALCO 
PARA EVENTOS, COM TECIDO DE 
JACAR, MALHAS E VOAL  

CIRANDINHA  UN 1.000,00 5,83 5.830,00 

1 15 BUQUET DE FLORES (12 ROSAS, 
ASPARGO, GIPSOFILA, AVENCÃO E 
TANGO)   

CIRANDINHA  UN 60,00 87,46 5.247,60 

1 16 BUQUET DE FLORES (06 ROSAS, 
ASPARGO, GIPSOFILA, AVENCÃO E 
TANGO)   

CIRANDINHA  UN 60,00 63,17 3.790,20 

1 17 BOTÃO DE ROSA EMBALADO   CIRANDINHA  UN 1.000,00 4,86 4.860,00 
1 18 BOTÃO DE ROSA SEM EMBALAGEM   CIRANDINHA  UN 1.000,00 3,89 3.890,00 
1 19 COROA PARA FUNERAL 80CM 

(FLORES DO CAMPO, AVENCÃO, 
TANGO E GIPSOFILA)   

CIRANDINHA  UN 50,00 116,61 5.830,50 

1 20 COROA PARA FUNERAL 1MT (FLORES 
DO CAMPO, ROSAS OU GÉRBERAS, 
TANGO, ASTER, GIPSOFILA, AVENCÃO 
E ARICANA  

CIRANDINHA  UN 80,00 174,92 13.993,60 

1 21 COROA PARA FUNERAL 1 ½ MT 
(FLORES DO CAMPO, ROSAS OU 
GÉRBERAS, TANGO, ASTER, 
GIPSOFILA, AVENCÃO E ARICANA  

CIRANDINHA  UN 50,00 223,51 11.175,50 

1 22 CORBÉLIA COM 03 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 80,00 87,46 6.996,80 

1 23 CORBÉLIA COM 02 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 50,00 72,88 3.644,00 

1 24 CORBÉLIA COM 01 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 50,00 43,73 2.186,50 

TOTAL 139.499,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 139.499,70 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrita no CNPJ nº 21.446.528/0001-69, 
situada ao Distrito Linha Rio da Prata, Rio da Prata,  Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-
000, neste ato representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 056.151.049-02 e portador da cédula de identidade nº 
8.727.994-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 81.340,00 (oitenta e um mil, trezentos e quarenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  07/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  LOCAÇÃO,  MONTAGEM  E
DESMONTAGEM  DE BRINQUEDOS  RECREATIVOS,  BANHEIROS QUIMICOS E
PIRÂMIDES,  DESTINADOS AOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA .

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  40-18
DETENTORA DA ATA:  J .  A.  BRUSTOLIN  &  CIA  LTDA ,  com  sede  na  Rua  Isaac
Newton,  nº  2477,  bairro  centro,  Laranjeiras  do Sul/PR,  CEP 85.301-404 e inscrita
no  CNPJ  sob  nº.  09.390.385/0001-15,  representada  pelo  Sr.  JOÃO PAULO

BRUSTOLIN ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  8.406.017-8  SSP/PR  e
CPF/MF sob o n.º  045.537.849-55.
Preços registrados:

LOTE 001 - LOCAÇÃO DE PIRÂMIDES E BANHEIRO QUÍMICO
ITEM PRODUTO/SERVIÇO MEDIDA QUANT

.
MARCA MODELO PREÇO

UNIT.
PREÇ.
TOTAL

1 6442    LOCAÇÃO DE BANHEIRO
QUÍMICO  (INDIVIDUAL),  TIPO
STANDARD,  PORTÁTIL,
CONFECCIONADO  EM
POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE,  PISO
ANTIDERRAPANTE,  COM
TRINCO  E  PORTA  COM
FECHAMENTO  AUTOMÁTICO,
DEVENDO  CONTER  CAIXAS
PARA DEJETOS, PORTA PAPEL

UN 15,00 POLYJHON STANDARD 139,00 2.085,00

2 6440    LOCAÇÃO  DE  PIRÂMIDE
10X10  MTS,  COM  ÁREA  TOTAL
DE  100M²  (ESTRUTURA  EM
FERRO  PINTADO,  COBERTURA
PIRAMIDAL  EM  LONA
GALVANIZADA,  CALHAS  EM
TODA SUA EXTENSÃO LATERAL)

UN 5,00 JD BRUSTOLIN PIRAMIDAL 1.080,00 5.400,00

3 6441    LOCAÇÃO  DE  PIRÂMIDE
5MTS X 5MTS, COM ÁREA TOTAL
DE 25M² (ESTRUTURA EM FERRO
PINTADO,  COBERTURA
PIRAMIDAL  EM  LONA
GALVANIZADA,  CALHAS  EM

UN 10,00 JD BRUSTOLIN PIRAMIDAL 450,00 4.500,00
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TODA SUA EXTENSÃO LATERAL)
V A L O R   T O T A L : 11.985,00

ATA Nº.  41-18
DETENTORA DA ATA:  JULIO CES AR MINOTTO 0980799960 ,  com  sede  na  Rua
Quinze de Novembro,  nº  2780,  bairro  centro,  Laranjeiras  do  Sul/PR,  CEP 85.301-
050  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  25.107.124/0001-00,  representada  pelo  Sr.  JULIO

CES AR MINOTTO ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  97181438  SSP/PR  e
CPF/MF sob o n.º  098.079.999-60.
Preços registrados:

LOTE 002 - LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS
ITEM PRODUTOS/SERVIÇOS MEDIDA QUANT. MARCA PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

1 6445   LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA DE
NO  MÍNIMO  1,5X1,5  METROS  DE
DIÂMETRO PARA CRIANÇAS DE ATÉ 8
ANOS,  COM  CAPACIDADE  PARA  NO
MÍNIMO 03 PESSOAS POR VEZ.

UN 20,00 HENRI 
TRAMPOLIN

80,00 1.600,00

2 6444   LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA DE
NO  MÍNIMO  3,05  METROS  DE
DIÂMETRO PARA CRIANÇAS DE ATÉ 12
ANOS,  COM  CAPACIDADE  PARA  NO
MÍNIMO 03 PESSOAS POR VEZ.

UN 20,00 HENRI 
TRAMPOLIN

80,00 1.600,00

3 6443  LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA DE
NO  MÍNIMO  3,7  METROS  DE
DIÂMETRO , PARA CRIANÇAS DE ATÉ 05
ANOS,  COM  CAPACIDADE  PARA  NO
MÍNIMO  05  (CINCO)  CRIANÇAS  POR
VEZ.

UN 20,00 HENRI 
TRAMPOLIN

115,00 2.300,00

4 6449   LOCAÇÃO DE CASTELINHO PULA-
PULA PARA CRIANÇAS DE 3 A 8 ANOS
COM  CAPACIDADE  PARA  ATÉ  4
CRIANÇAS POR VEZ

UN 10,00 MUNDI 
TOYS

170,00 1.700,00

5 6448    LOCAÇÃO  DE  PISCINA  DE
BOLINHA  COM  REDE  DE  PROTEÇÃO
COM  MEDIDAS  DE  3X3M,  PARA
CRIANÇAS  DE  0  A  5  ANOS,  COM
CAPACIDADE  DE  NO  MÍNIMO  5
CRIANÇAS POR VEZ, DEVENDO CONTER
MAIS DE 1000 BOLINHAS COLORIDAS.

UN 10,00 PLAY PARK 100,00 1.000,00

6 6450    LOCAÇÃO  DE  QUADRA  DE
FUTEBOL  INFLÁVEL  COM
FUNCIONAMENTO MOLHADO OU SECO,
COM COMPRIMENTO DE NO MINIMO 10
METROS  E  LARGURA  DE  7  METROS,
COM  CAPACIDADE  PARA  06  PESSOAS
POR VEZ, COM IDADE DE ATÉ 12 ANOS.

UN 10,00 PLAY PARK 340,00 3.400,00

7 6446   LOCAÇÃO DE TOBOGA INFLÁVEL
TIPO JACARÉ COM CAPACIDADE PARA

UN 10,00 PLAY PARK 390,00 3.900,00
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MAIS  DE  4  CRIANÇAS  POR  VEZ,
DEVENDO  CONTER  ESCORREGADOR  E
RAMPA.

8 6447   LOCAÇÃO DE TOBOGA INFLÁVEL
TRADICIONAL COM CAPACIDADE PARA
MAIS  DE  4  CRIANÇAS  POR  VEZ,
DEVENDO  CONTER  ESCORREGADOR  E
RAMPA.

UN 10,00 PLAY PARK 240,00 2.400,00

9 6451    LOCAÇÃO  DE  TRIBOGÃ  COM  3
DESCIDAS, COM ALTURA DE 3 METROS
LARGURA  APROXIMADA  DE  06
METROS,  PARA CRIANÇAS  DE  02  A  08
ANOS, CAPACIDADE DE 05 POR VEZ. 

UN 10,00 PLAY PARK 240,00 2.400,00

V A L O R  T O T A L : 20.300,00

Data da ata: 16 de abril  de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  10/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS .

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  51-18
DETENTORA DA ATA:  JOSE LEPCKE JUNIOR 11195489935 ,  com  sede  na  Rua
Augusto  Mierjam,  S/N,  Centro,  Virmond-PR,  CEP  85.390-000  e  inscrita  no
CNPJ  sob  nº.  29.891.874/0001-68,  representada  pelo  Sr.  Jose  Lepcke  Junior ,
portador  da  Carteira  de  Identidade  RG nº.  132527601  SSP/PR e  CPF/MF sob  o
n.º 111.954.899-35..
Preços registrados:

Lote 001 
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1 3822   LAVAGEM DE AMBULÂNCIAS E VANS UN 200,00 30,00 6.000,00
2 3823   LAVAGEM DE CAMINHÕES UN 200,00 50,00 10.000,00
3 3825   LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS UN 200,00 50,00 10.000,00
4 3824   LAVAGEM DE ÔNIBUS UN 200,00 55,00 11.000,00
5 6452   LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES UN 300,00 18,00 5.400,00

      
V A L O R  T O T A L : 42.400,00

Data da ata: 16 de maio de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  12/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES
DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CASCO DE BOTIJÃO .

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  50-18
DETENTORA DA ATA:  TECGAS  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  LTDA  ME,  com  sede  na  Av.  Manoel  Ribas,  3715,  Bairro
Bonsucesso,  no Município de Guarapuava,  CEP 85.055-010 e inscrita no CNPJ sob
nº.  78.546.306/0001-35,  representada  pela  Sra.  ELIZAB ETH  FERREIRA  THOM AZ ,
portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  847.358  e  CPF/MF  sob  o  n.º
192.404.499-49.
Preços registrados:

Lote 001 - SERVIÇOS DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT

.
MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

1 6518   RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL 1 MT.

UN 100,00 LINDE 52,00 5.200,00

2 6519   RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL 3 MT.

UN 150,00 LINDE 70,00 10.500,00

3 6521   RECARGA OXIGENIO 
MEDICINAL 10 MT

UN 300,00 LINDE 130,00 39.000,00

4 6520   RECARGA OXIGENIO 
MEDICINAL 7 MT.

UN 200,00 LINDE 92,00 18.400,00

SUBTOTA R$ 73.100,00
Lote 002 - AQUISIÇÃO DE CASCOS CILINDRICOS E VÁLVULAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT
.

MARCA V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1 6522   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 1 MT.

UN 5,00 LINDE 605,00 3.025,00

2 6525   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 10 MT.

UN 5,00 LINDE 1.187,00 5.935,00

3 6523   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 3 MT.

UN 5,00 LINDE 780,00 3.900,00

4 6524   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 7 MT.

UN 5,00 LINDE 1.080,00 5.400,00

5 6526   VALVULA REGULADORA COM 
FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE 

UN 5,00 FAMABRAS 270,00 1.350,00
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OXIGENIO.
SUBTOTA R$ 19.610,00

TOTA R$ 92.710,00

Data da ata: 15 de maio de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  13/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTOS DE MATERIAIS  PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTENÇÃO

INTERNA DE ESPAÇOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  SERVIÇOS DE CAMINHÃO

MUNCK E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZ ADA  EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  47-18
DETENTORA DA ATA:  ELETROLAR  LARANJEIRAS  DO  SUL  LTDA  ME ,  com  sede
na  Rua  Marechal  Candido  Rondon,  2220,  Centro,  Laranjeiras  do  Sul/PR,  CEP
85301060  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  06.349.494/0001-09,  representada  pelo  Sr.
SILVÉ RIO  ANTÔNIO  DE OLIVE IR A ,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
7.607.708-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  024.739.789-05.
Preços registrados:

Lote 001
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V.UNIT 

R$
SUBTOTAL 
R$

1 6938   ARRUELA QUADRADA 
PEQUENA MEDINDO 038X03X018MM

UN 750,00 ROMAGNOLE 0,59 442,50

2 6939   BOCAL PARA LUMINARIA E 40 UN 25,00 DECORLUX 8,90 222,50
3 6940   BRAÇO PARA LUMINARIA 

LM3 GALVANIZADA, FOGO BR-2, 
CONFORME NTC 810044

UN 40,00 DECORLUX 92,00 3.680,00

4 6941   BRAÇO PARA LUMINARIA 
LM1 GALV. FOGO BR-1, CONFORME 
NTC 810044

UN 40,00 ROMAGNOLE 38,50 1.540,00

5 6942   BUCHAS 10MM UN 150,00 IV PLAST 0,28 42,00
6 6943   BUCHAS 6MM UN 150,00 IV PLAST 0,09 13,50
7 6944   BUCHAS 8MM UN 150,00 IV PLAST 0,13 19,50
8 6945   CABEÇOTE 1 UN 15,00 VEDAR 1,58 23,70
9 6946   CABO TRIPLO 16MM EM 

ALUMINIO
UN 250,00 CORFIO 3,59 897,50

10 6947   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 10UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 6,16 308,00

11 6948   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 12 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

12 6949   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 16 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50
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13 6950   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 18 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

14 6951   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 20 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

15 6952   CONDUITE 1 UN 15,00 BELPAST 4,99 74,85
16 6953   CONTACTOR 10 AP UN 10,00 ALTRONIC 61,60 616,00
17 6954   CONTACTOR 18-220V UN 10,00 ALTRONIC 58,63 586,30
18 6955   CONTACTOR 20 AP UN 10,00 ALTRONIC 82,60 826,00
19 6956   CONTACTOR 22 AP UN 10,00 ALTRONIC 89,60 896,00
20 6957   CONTACTOR 25-220V UN 10,00 ALTRONIC 74,55 745,50
21 6958   CONTACTOR 32 AP UN 10,00 ALTRONIC 93,29 932,90
22 6959   CONTACTOR 9.10-220V UN 10,00 ALTRONIC 52,81 528,10
23 6960   DISJUNTOR 1X32 UN 50,00 SOPRANO 4,51 225,50
24 6961   DISJUNTOR 1X50 UN 50,00 SOPRANO 6,25 312,50
25 6962   DISJUNTOR 2X50 UN 30,00 SOPRANO 25,66 769,80
26 6963   DISJUNTOR 2X70 UN 20,00 SOPRANO 33,60 672,00
27 6964   DISJUNTOR 3X50 UN 20,00 SOPRANO 43,44 868,80
28 6965   DISJUNTOR 3X70 UN 10,00 SOPRANO 67,66 676,60
29 6966   FIO DE COBRE 10MM M² 500,00 SC CABLE 2,75 1.375,00
30 6967   FIO DE COBRE 2,25MM M 400,00 SC CABLE 1,89 756,00
31 6968   FIO DE COBRE 4MM M 50,00 SC CABLE 1,39 69,50
32 6969   FIO DE COBRE 2,15MM M 400,00 SC CABLE 1,18 472,00
33 6970   FIO DE COBRE 6MM M 500,00 SC CABLE 1,77 885,00
34 6971   FIO DE COBRE 1,5MM M 400,00 SC CABLE 0,61 244,00
35 6972   FIO DE COBRE 2,5MM M 500,00 SC CABLE 0,83 415,00
36 6973   FITA ISOLANTE DE 10 METROS UN 50,00 SOPRANO 2,45 122,50
37 6974   INTERRUPTOR 1T UN 30,00 MEC TRONIC 4,42 132,60
38 6975   INTERRUPTOR 2T UN 30,00 MEC TRONIC 8,58 257,40
39 6976   INTERRUPTOR 3T UN 30,00 MEC TRONIC 11,90 357,00
40 6977   LÂMPADA ECONOMICA 32W 

127V
UN 90,00 AVANT 22,45 2.020,50

41 6978   LÂMPADA ECONOMICA 34W 
127V

UN 50,00 AVANT 25,75 1.287,50

42 6979   LÂMPADA ECONOMICA 59W 
127V

UN 50,00 AVANT 33,25 1.662,50

43 6980   LÂMPADA ECONOMICA 59W 
220V

UN 50,00 AVANT 34,77 1.738,50

44 6981   LÂMPADA FLUERESCENTE 
20W

UN 50,00 AVANT 4,57 228,50

45 6982   LÂMPADA FLUERESCENTE 
40W

UN 50,00 AVANT 9,07 453,50

46 6983   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
400W 220V

UN 400,00 AVANT 24,50 9.800,00

47 6984   LÂMPADA VAPOR DE SODIO 
400W TEMP. IRC 2000K, EFICIENCIA 
46000

UN 100,00 AVANT 26,00 2.600,00
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48 6985   LÂMPADA VAPOR METALICO 
400W 220V DURABILIDADE MINIMA
15000 HORAS, FLUXO LUMINOSO 
TOTAL 40000 LM, TEMPERATURA 
DE COR BRANCA CONFORME 
NORMA NTC 811394.

UN 90,00 AVANT 35,00 3.150,00

50 6987   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
70W DURABILIDADE MIN. 10000 
HORAS, 220V.

UN 100,00 AVANT 13,00 1.300,00

51 6988   LÂMPADA VAPOR METALICO 
250W, 220V

UN 100,00 AVANT 29,50 2.950,00

52 6989   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W, 220V

UN 100,00 AVANT 30,00 3.000,00

53 6990   LÂMPADA 85W, 220W UN 100,00 AVANT 62,33 6.233,00
54 6991   LÂMPADA FLUERESCENTE 

40W, 220V
UN 100,00 AVANT 9,77 977,00

55 6992   LUMINÁRIA REF LM3, E-40, 
BR-2 CONFORME PADRAO DA 
COPEL, COM FECHADURA 
ACRILICA.

UN 50,00 IBILUX 79,00 3.950,00

56 6993   LUMINARIA REF. LM-1, E-27, 
BR1, CONFORME PADRAO DA 
COPEL.

UN 50,00 IBILUX 82,99 4.149,50

57 6994   MÃO FRANCESA 619 MM UN 50,00 ROMAGNOLE 7,35 367,50
58 6995   PARAFUSO 16/300 COM DUAS 

PLACAS GALVANIZADAS
UN 50,00 ROMAGNOLE 7,66 383,00

59 6996   PARAFUSO 5/8 X 10 MM- 
16X250MM COM PORCA, 
GALVANIZADA

UN 50,00 ROMAGNOLE 9,19 459,50

60 6997   PARAFUSO COM PORCA 
16X125MM, GALVANIZADO

UN 50,00 ROMAGNOLE 3,78 189,00

61 6998   PARAFUSO DE AÇO 
GALVANIZADO 16X150

UN 50,00 ROMAGNOLE 4,25 212,50

62 6999   PARAFUSO DE ROSCA DUPLA 
EM AÇO CARBONO, DIAMETRO DE 
5/8 X 300MM DE COMPRIMENTO 
COM 4 PORCAS QUADRADAS E 
DUAS ARUELAS.

UN 50,00 ROMAGNOLE 7,55 377,50

63 7000   PARAFUSO DE ROSCA DUPLA 
EM AÇO CARBONO DIAMETRO DE 
5/8 X 350 MM

UN 50,00 ROMAGNOLE 8,41 420,50

64 7001   PARAFUSOS DIVERSOS UN 120,00 ROMAGNOLE 0,85 102,00
65 7002   PROJETOR RETANGULAR EM 

ALUMINIO FUNDIDO DE 400W
UN 50,00 OLIVO 44,66 2.233,00

66 7003   REATOR 2X20 UN 30,00 INTRAL 17,55 526,50
67 7004   REATOR 2X40 UN 30,00 INTRAL 22,48 674,40
74 7011   REATOR ELETRÔNICO 40W UN 30,00 ACLUX 22,48 674,40
76 7013   REFLETOR EM ALUMINIO UN 100,00 OLIVO 48,33 4.833,00
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FUNDIDO 400W
77 7014   RELÉ FOTO ELÉTRICO 220V 

1800VA 50 A 60HZ - 100W 220V, 
POTÊNCIA MINIMA DE 1000 W OU 
1800 VA - 60HZ GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 67.

UN 150,00 MARGIRIUS 14,00 2.100,00

78 7015   RELE SOBRE - CARGA 46 A 65A UN 10,00 MARGIRIUS 107,15 1.071,50
79 7016   RELE SOBRE-CARGA 12 A 18A UN 10,00 MARGIRIUS 47,23 472,30
80 7017   RELE SOBRE-CARGA 18 A 24A UN 10,00 MARGIRIUS 67,23 672,30
81 7018   RELE SOBRE-CARGA 24 A 36A UN 10,00 MARGIRIUS 75,58 755,80
82 7019   RELE SOBRE-CARGA 38 A 50A UN 10,00 MARGIRIUS 88,23 882,30
83 7020   SOQUETE DE PORCELANA P/ 

LUMINARIA REF. E-27
UN 75,00 DECORLUX 5,76 432,00

84 7021   SOQUETE DE PORCELANA P/ 
LUMINARIA REF. E-40

UN 75,00 DECORLUX 8,78 658,50

85 7022   TOMADA DE EMBUTIR UN 50,00 MECTRONIC 6,55 327,50
86 7023   TOMADAS SISTEMAS X UN 50,00 MECTRONIC 7,77 388,50
87 7024   TOMADA SOBREPOR UN 50,00 MECTRONIC 5,15 257,50

TOTAL R$ 87799,55
Lote 002

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
V.UNIT R$

SUBTOTAL 
R$

1 7025   SERVIÇO COM CAMINHÃO 
MUNCK

SRV 100,00  
85,00

8.500,00

2 7026   SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA PARTE 
ELETRICA DA ESTRUTURA DOS 
ESPAÇOS INTERNOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
(PAÇO MUNICIPAL, ESCOLAS, 
UNIDADES DE SÚDE, UNIDADES DE 
ASSISTENCIA SOCIAL)

HR 300,00  
59,00

17.700,00

TOTAL R$ 26.200,00
TOTAL R$ 113.999,55

ATA Nº.  48-18
DETENTORA DA ATA:  C.  PAROLIN  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS ,  com  sede  na
Rua  Pref.  Altivino  Barreto  Alves,  268,  Vila  das  Flores,  no  Município  de
Prudentopolis,  CEP 84.400-000 e inscrita  no CNPJ sob nº.  27.082.228/0001-24,
representada  pela  Sra.  CAMILA PAROLIN,  portadora  da  Carteira  de  Identidade
RG nº.  124179351 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  078.575.549-08 .
Preços registrados:

Lote 001

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V.UNIT 
R$

SUBTOTAL 
R$

49 6986    LÂMPADA  VAPOR
METALICO  70W  DURABILIDADE
MIN.  10000  HORAS,  IRC  1900,
EFICIENCIA  LUMINOSA  TOTAL
5400 LM, BASE E-27.

UN 100,00 IDEAL 25,00 2.500,00

68 7005   REATOR VAPOR DE SÓDIO
COM  BASE  400W  220V  60HZ,
CONFORME NORMA TECNICA DA
COPEL NTC 811430.

UN 30,00 IDEAL 95,00 2.850,00

69 7006   REATOR A VAPOR DE SÓDIO
METÁLICO  COM BASE,  70W 220V,
60 HZ, TW 105° ENROLAMENTO EM
FIO  DE  COBRE,  CONFORMEW
NORMAS  TECNICAS  DA  NTC
811429.

UN 30,00 IDEAL 48,00 1.440,00

70 7007   REATOR VAPOR DE SÓDIO
SEM  BASE  400W  220V,  60  HZ
CONFORME  NORMAS  TECNICAS
DA COPEL NTC 811429.

UN 30,00 IDEAL 54,00 1.620,00

71 7008    REATOR  VAPOR  SODIO
METALICO COM BASE 400W 220V,
60HZ,  TW  105°  CONFORME
NORMAS  TECNICAS  DA  NTC
811429.

UN 30,00 IDEAL 59,00 1.770,00

72 7009    REATOR  VAPOR  SODIO
METALICO SEM BASE 400W, 220V,
60HZ, TW105°

UN 30,00 IDEAL 65,00 1.950,00

73 7010   REATOR VAPOR DE SODIO
70W,  220V,  60HZ,  COM BASE NAS
NORMAS  TECNICAS  DA  COPEL
NTC 811426.

UN 30,00 IDEAL 44,00 1.320,00

75 7012   REATOR VAPOR DE SODIO
250WX220V, EXTERNO COM BASE

UN 30,00 IDEAL 53,00 1.590,00

TOTAL R$ 15.040,00

Data da ata: 11 de maio de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.  14/2018-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  ELABORAÇÃO  DO  PLANO
MUNICIPAL  DE  ARBORIZAÇÃO  URBANA  NO  MUNICÍPIO  DE
VIRMOND/PR”.
Contratante:  MUNICÍP IO  DE VIRMON D,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.
95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,  Centro,
Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .  NEIMAR

GRANOSKI.
Contrato nº.  49-18
Contratada:  JULIO  EDUARDO  KELTE,  inscrita  no  CNPJ  n.º  21.698.285/0001-
56, no valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais).
Vigência:  12 (doze) meses.
Assinatura:  11 de maio de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 

 
DECRETO N.º 085/2018, DE 22 DE MAIO DE 2018 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO o servidor público municipal Sr. MARCIO 

LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.717.950-

0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 006.910.349-66, do cargo de Chefe da Controladoria 

interna, a partir de 22 de maio de 2018. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de maio de 2018. 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO

DISPENSA N.º 07/2017-PMFJ
CONTRATO N. º 29/2017

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do
Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA. 

CONTRATADA: PEDRO BORGES DE QUADROS, pessoa jurídica de direito privado, situada na,
Rua Vidal Brasil 678 – Bairro Segredo – FOZ DO JORDÃO - PR – CEP 85145-000, inscrita no
CNPJ  sob  n°17.693.344/0001-26  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Pedro  Borges  de  Quadros
portador do RG nº 1.253.095-1 SESP/ PR CPF n.º 285.372.979-68.

PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) MESES.
Data da assinatura: 22 de maio de 2018.
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2017-PMFJ
CONTRATO N. º 23/2017

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do

Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA. 

CONTRATADA:  GILVONEI BARRETOS ME,  pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua João

Floriano Machado, 75, Centro, cidade de Foz do Jordão - Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°

26.807.830/0001-19, neste ato representado por Gilvonei Barretos, inscrito no RG n.º 7.503.716-3

SSP/PR e CPF n.º 023.496.659-92.

PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) MESES.

Data da assinatura: 15 de maio de 2018.

Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná.

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Concorrência Pública nº. 002/2018 

 
Objeto: PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA XVI FESTA NACIONAL DO CHARQUE VISANDO O 
FORNECIMENTO DE PRATOS TÍPICOS. 
Tipo: Maior oferta. 
Data da sessão de abertura: 25 de junho de 2018. 
Horário: 9h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O Edital e seus anexos poderão ser consultados na sede do paço municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br. 

 
Candói/PR, 21 de maio de 2018. 

 
 
 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 130/2018 
DATA: 17/05/2018 

 
 

SÚMULA: Exonera Cargo de Provimento em 
Comissão 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1.º - Fica exonerada, a Senhora abaixo 

relacionada, ocupante do cargo de Provimento em Comissão: 
 
Eriana Orzechowski Antunes Kitcki – Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 17 de Maio de 2018. 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 011/2018 
 
Parecer Jurídico N° 156/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR ORE 3 COM DPM POR MEIO DE 
PROCEDIMENTOS CARONA NA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 
19/2017/FNDE/MEC. 
 
Em favor de:  
MAN LATINA AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 06.020.318/0001-10 
 
Valor Total: R$ 228.912,00 (Duzentos e 
Vinte Oito Mil, Novecentos e Doze Reais) 
 
Fundamento Legal: Decreto 7.892/2013(em 
especial seu Artigo 22¹) e o Artigo 25 da Lei 
8666/93 (e seus incisos) 

 
Pinhão - PR, 22 de maio de 2018. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 032/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 0KM ADAPTADO PARA 
O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA 
TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
09.248.525/000/1170-09, E VEÍCULO AUTOMOTOR 
NOVO PARA O ESF FAXINAL DOS RIBEIRO CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR 09.248.525/000/1170-10, 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/05/2018 ATÉ 
07/06/2018 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/05/2018. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 07/06/2018. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 07/06/2018. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 155/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 DE MAIO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 
MEI/ME/EPP 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 033/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E CULTURA, INFRA-
ESTRUTURA E VIAÇÃO e DE MEIO AMBIENTE, 
HABITAÇÃO E URBANISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/05/2018 ATÉ 
07/06/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 14h00min DO DIA 
07/06/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 14H00MIN DO DIA 
07/06/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 154/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 

PINHÃO-PR, 22 DE MAIO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                          

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  022/2018 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 121/2014 e nº 
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ÍTEM tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA QUALIFICAÇÃO 
DO ATENDIMENTO EM SAÚDE BUCAL, POR MEIO DA PORTARIA Nº 3.672, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2017, DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, de acordo com as 
especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o 
prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) 
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 08 de junho de 2018, às 
13:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista 
para o dia 08 de junho de 2018, às 14:00horas. Os interessados, em participar do presente 
certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 23 de maio 
de 2018. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda 
pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 
 
Marquinho/Pr, em 22 de Maio de 2018. 

 
  
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
                          

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

    

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 030/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  007/2018 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 08 de junho de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete 
de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná – Brasil, estará 
recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 
procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, POR 
MEIO DA RESOLUÇÃO SESA Nº 001/2018 DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 23 de maio de 
2018, em horário comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. 
 
Marquinho/PR, em 22 de Maio de 2018. 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 
 

 

    

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

                      ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE MARQUINHO,  LUIZ  CEZAR BAPTISTEL,  NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA,

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE:

CONVIDAR,  a  população para  participarem da Audiência  Pública,  que  será  realizada

juntamente  com a  Comissão de  Orçamento,  Tomada  de  Contas  e  Economia do Legislativo

Municipal,  no  dia 30 de maio de 2018, às 16:00 hs (Dezesseis horas),  nas dependências da

Câmara Municipal  de Marquinho, para apresentação e avaliação do cumprimento de Metas

Fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2018.

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 21 de maio de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

                      ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS.

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de

2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos,

em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses

recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho

de Saúde.

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141

de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve:

CONVOCAR, a  Sociedade  Civil  organizada  do  Município  de  Marquinho,  para

participarem  da  audiência  pública  que  se  realiza  dia  30  de  maio  do  ano  corrente,  nas

dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro

deste  Município,  a  partir  das  09h30min  (Nove  horas  e  trinta  minutos),  com o objetivo  de

efetuar a prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único

de Saúde – SUS deste Município, relativo 1º (Primeiro) quadrimestre de 2018

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 21 de maio de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
      RETIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2016 

 
Parecer Jurídico N° 284/2016– Waldir Figueiredo Reccanello 
– OAB/PR 30.804 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, 
APLICAÇÃO, CORREÇÃO DE PROVA E APRESENTAÇÃO 
DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O 
MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR. 
 
Em favor de:  
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU) 
CNPJ: 03.757.610/0001-22 
 
Valor total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos IV E XIII da Lei 
8666/93. 

 
Pinhão - PR,  22 de maio de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 886 - Decreto nº 30/2018 de 08/05/2018 Nº AnoEscopo
Autorização: 820 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 749 2017

Fonte
00497 Vigilância em Saúde
Tipo crédito Tipo recurso AcréscimoAnulação
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.304.1001.2038
3.3.90.39.00.00

2561

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro 

TOTAL 3.000,000,00

3.000,00TOTAL DA FONTE 0,00

00788 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais
Tipo crédito Tipo recurso AcréscimoAnulação
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

20.606.2001.2060
3.3.90.30.00.00

3601

MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 133.402,50Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

20.606.2001.2060
3.3.90.39.00.00

3641

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 76.584,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 209.986,500,00

209.986,50TOTAL DA FONTE 0,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro

209.986,50
3.000,00

209.986,50
3.000,00

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5519 o 08/05/2018 15:51:47
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº. 030

DATA: 08/05/2018

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 749, de 08/12/2017,

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$

212.986,50 (duzentos e doze mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) nas

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto.

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será

utilizado  o  superávit  financeiro  no  valor  de  R$ 3.000,00 (três  mil  reais)  e  o  valor  de  R$

209.986,50 (duzentos e nove mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) do

excesso de arrecadação da alínea de receita a seguir especificada:

1.7.2.8.10.9.1.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS

- SEAB GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS 209.986,50

Art.  3º  -  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação,  produzindo seus

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE MAIO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI

Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

1 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018 
CONTRATO N°. 05/2018 – DATA DA ASSINATURA: 31/01/2018  
4°. TERMO ADITIVO 
De 22 de maio de 2018. 
 
Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 05/2018 que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 
01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro – 
Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.432.551-9, inscrita no CPF 
sob o n°. 620.332.209-15, residente e domiciliada na Rua dos Ipês, s/nº, CEP: 85.345-000, Porto 
Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FRANCIELLE 
KARLA SOUTIER EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.711.447/0001-31, sito na Avenida das Flores, s/n, CEP: 85345-000, Quadro Urbano do 
Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná neste ato representado por sua Sócia 
Administradora, Sra. FRANCIELE KARLA SOUTIER, portadora do RG de nº. 5.760.324-0 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob o nº. 786.892.529-91, residente domiciliada na Avenida Vereador Honório 
Babinski, nº 67, CEP: 85.301-270, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao  
CONTRATO N°. 05/2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 01/2018, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista os aumentos nos preços de custo dos produtos, busca-se aqui 
também, o equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO N°. 05/2018, celebrado em 31 de 
janeiro de 2018, o qual tem por objeto a Aquisição de Combustível (Óleo Diesel Comum, 
Gasolina Comum e Etanol Comum) para atender às necessidades da frota de veículos e 
maquinários da municipalidade, acrescendo o reajuste nos valores do Óleo Diesel Comum, em 
conformidade com a planilha abaixo relacionada:  

 
Descrição do 

produto 
Valor Atual 
(por litro) 

Reajuste 
(R$) 

Valor Corrigido 
(por litro) 

Valor do Aditivo 
(por litro) 

Diesel Comum R$ 3,65 R$ 0,15 R$ 3,80 R$ 3,80 
Gasolina Comum R$ 4,49 R$ 0,14 R$ 4,63 R$ 4,63 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O reajuste de que trata a Cláusula Primeira, refere-se àquele promovido pelo 
Governo Federal, tendo como fundamentação legal o art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93 .  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 05/2018 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                    FRANCIELE KARLA SOUTIER EIRELI - EPP   
Prefeita Municipal                                                                  Empresa Contratada 
CPF: 620.332.209-15                                                              CNPJ: 01.711.447/0001-31 
 
Testemunhas:  
 
1-______________________    2-________________________ 
CPF:       CPF: 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO 085/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA  PÚBLICO,  a
realização  de  procedimento  de  licitação,  na  modalidade
TOMADA  DE  PREÇOS, tendo  por  objeto:  Reforma  da
Unidade de Atenção Primária Saúde da Família Alvorada.
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e
da(s) proposta(s) prevista para o dia 11 de junho de 2018, às
14h00min. Os interessados, em participar do presente certame
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos,
adendos  e  anexos,  no  endereço  eletrônico
www.goioxim.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão
de  Licitação,  sito  a  Rua  Laurindo  Cordeiro  de  Souza,  184,
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo  e-
mail  licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax
(42) 3656-1002.

Goioxim/PR, em 22 de maio de 2018.
MARI TEREZINHA DA SILVA

Prefeita Municipal

1
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 

CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR
www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO 085/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA  PÚBLICO,  a
realização  de  procedimento  de  licitação,  na  modalidade
TOMADA  DE  PREÇOS, tendo  por  objeto:  Reforma  da
Unidade de Atenção Primária Saúde da Família Alvorada.
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e
da(s) proposta(s) prevista para o dia 11 de junho de 2018, às
14h00min. Os interessados, em participar do presente certame
licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos,
adendos  e  anexos,  no  endereço  eletrônico
www.goioxim.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão
de  Licitação,  sito  a  Rua  Laurindo  Cordeiro  de  Souza,  184,
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo  e-
mail  licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax
(42) 3656-1002.

Goioxim/PR, em 22 de maio de 2018.
MARI TEREZINHA DA SILVA

Prefeita Municipal

1
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 

CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR
www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /07 – 2018 
 
O MUNICIPIO DE CANTAGALO torna público que fará realizar, às 
09H:00MIN horas do dia 12  de junho  do ano de 2018, na sede da Prefeitura 
Municipal situada a Rua Cinderela, cep 85.160-000  n° 379  em Cantagalo , 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Ruas da Sede Recape em CBUQ 6.166,40 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaocantagalo@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3636-1185. 
 
                                             Cantagalo, 22 de maio de 2018. 

 
                                              Marcio Neves Vujanski 
                               Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 028/2018 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento
licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 028/2018 - PMC cujo objeto

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E GÁS
GLP P 45, de acordo com a ata a seguinte empresa:

BIANCHI E BIANCHI LTDA ME vencedora no lote 02 itens:01; 02; 09; 11;
13; 26; 30; 31; 34; 36; 63; 65; 66; 70; 71; 74; 75; 76; No lote 03 itens: 02; 11;
18; 20; 22; 33; 41; 43; 44; 51; 55; 57; 60; 66; 69; 70; 73; 78; 81; 86; 87; 89; 90;
93; 102; 112; 114; 115; 130; 134; 147; 150; 151; 155; No lote 04 itens: 01; 03;
06; 10; 11; 14; perfazendo um total de R$ 112.351,90 (cento e doze mil
trezentos e cinquenta e um reais e noventa centavos);

EDENILSON P DE LIMA ME vencedora no lote 01 itens: 01; 02;
perfazendo um total de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais);

LIMPESUL COM DE PROD DE LIMPEZA LTDA EPP vencedora no lote 02
os itens: 12; 55; e no lote 03 itens: 09; 10; 21; 28; 32; 45; 124; 125 perfazendo
um total de 11.975,00 (onze mil novecentos e setenta e cinco reais);

LTS DA SILVA & CIA LTDA vencedora no lote 1 itens: 03; 05; 06; 07; 10;
17; 18; 19; 20; 22; 24; 25; 28; 29; 37; 39; 41; 42; 43; 46; 48; 49; 50; 51; 54; 57;
64; 68; 69; 72; 78; No lote 03 itens: 01; 03; 08; 12; 15; 16; 19; 25; 26; 27; 30;
31; 34; 35; 36; 37; 38; 39; 40; 42; 48; 49; 50; 52; 54; 56; 59; 61; 62; 63; 67; 68;
71; 77; 84; 85; 88; 91; 92; 94; 95; 96; 97; 99; 101; 103; 105; 107; 108; 110;
117; 122; 126; 127; 131; 132; 133; 135; 138; 139; 140; 141; 143; 146; 148;
149; 152; 153; 156; 157; 158; 159; 161; 163; 164; 165; No lote 04 itens: 02; 04;
09; 13; perfazendo um total de R$ 155.751,00 (cento e cinquenta e cinco mil
setecentos e cinquenta e um reais);

NARKA COMERCIAL EIRELI EPP vencedora no lote 02 itens: 08; 14; 15;
27; 35; 38; 40; 44; 45; 47; 53; 56; 58; 59; 62; 77; No lote 03 itens: 04; 05; 06;
07; 13; 14; 17; 24; 29; 46; 47; 53; 58; 64; 65; 72; 74; 75; 76; 80; 98; 104; 106;
109; 113; 116; 118; 121; 123; 128; 129; 136; 137; 144; 145; 154; 160; 162; No
lote 04 itens: 05; 07; 08; 12; Perfazendo um total de R$ 89.411,30 (oitenta e
nove mil quatrocentos e onze reais e trinta centavos)

PARANA FOODS COMERCIO EIRELI vencedora no lote 02 itens: 04; 21;
23; 32; 33; 60; 61; 79; 80; perfazendo um total de 55.555,00 (cinquenta e cinco
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais)

ROQUE PEROTONI E CIA LTDA vencedora no lote 02 itens: 67 e 73
perfazendo um total de R$ 13.540,00 (treze mil quinhentos e quarenta reais)

TRES FOLHAS MERCANTIL ME vencedora no lote 02 itens: 16; 52 e no
lote 03 itens: 79; 82; 83; 119; 120; perfazendo um total de R$ 9.423,00 (nove
mil quatrocentos e vinte e três reais)

Cantagalo, 21 de maio de 2018.

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2018-PMC

R A T I F I C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal , no uso de suas atribuições legais e com base nos
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, Ratifica a Dispensa de

Licitação nº. 14/2018-PMC, cujo objeto é a aquisição de kit teste para avaliação
psicológica em alunos da rede municipal de ensino, e Adjudica o objeto a empresa:

PSI-TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº .
04.605.710/0001-04. Valor de R$ 6.484,10 (seis mil quatrocentos e oitenta e
quatro reais e dez reais);

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCHA DA SILVA
PR E F EIT O MU N ICI PA L

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 85/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: BIANC HI & BIA NCH I LTD A - ME , com sede na Av. Epaminondas Fritz,

nº 800, Centro, CEP 85.160-000 Cantagalo –PR, e inscrita no CNPJ sob nº.

26.500.121/0001-96, representada pelo Sr. Leonardo Remi Bianchi , residente e

domiciliado à Av. Epaminondas Fritz, nº 800, Centro, CEP 85.160-000 Cantagalo –PR

portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.929.826-3 SSP/PR e CPF/MF sob o N.º

068.810.439-88.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 1 AMACIANTE DE ROUPAS
EMBALAGEM 2 LITROS SUPER LAR UN 100,00 3,37 337,00

2 2
AMACIANTE DE ROUPAS, 5
LITROS PERFUMANDO DE BOA
QUALIDADE

SUPER LAR UN 250,00 11,20 2.800,00

2 9

LIMPADOR MULTIUSO LIMPADOR
MULTIUSO PARA LIMPEZA
PESADA, IDEAL PARA LIMPEZA DE
GRANDES SUPERFÍCIES
(LAVÁVEIS) COMO PISOS E
AZULEJOS DE COZINHAS E
BANHEIROS. EM BALAGEM 500 ML

SUPER LAR UN 300,00 2,30 690,00

2 11

SABÃO EM PÓ (TENSOATIVO
ANIÔNICO, TAMPONANTES,
COADJUVANTES, SINERGISTA,
BRANQUEADOR ÓPTICO,
CORANTES, FRAGRÂNCIAS,
CARGA E ÁGUA, ALQUIL BENZENO

BRILHANTE UN 400,00 6,20 2.480,00

SULFONATO DE SÓDIO)
EMBALAGEM DE 1 KG, APROVADO
PELO INMETRO.

2 13
SHAMPOO PARA CABELO COM
FRAGÂNCIA SUAVE - ADULTO -
MINIMO 300G

SUAVE UN 300,00 4,80 1.440,00

2 26

ÁGUA SANITÁRIA PRODUTO PARA
LIMPEZA À BASE DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA,
COM TEOR DE CLORO ATIVO
ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P.
PRODUTO BIODEGRADÁVEL,
BACTERICIDA E GERMICIDA. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR:
RÓTULO INDICANDO DATA DE
VALIDADE, DADOS DO
FABRICANTE, MARCA, PRINCIPIO
ATIVO E COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO E CONTEÚDO
LÍQUIDO.EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO
RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE
NO EMPILHAMENTO E DE
ACORDO COM ABNT/NBR 13390:
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL
E RESISTENTE, COM 05 LITRO

SUPER LAR UN 500,00 8,65 4.325,00

2 30

DESINFETANTE PARA USO GERAL
DESINFETANTE, DESINFETA,
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA,
INIBE PROLIFERAÇÃO DE
MICRORGANISMOS CAUSADORES
DE MAUS ODORES, DEIXA UM
AGRADÁVEL PERFUME QUE
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO
DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA
E BACTERICIDA. IDEAL PARA
DESINFECÇÃO DE LOUÇAS
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO
E LADRILHOS DE SANITÁRIOS.
EMBALAGEM COM 2 LITROS

SUPER LAR UN 300,00 2,97 891,00

2 31 DESINFETANTE PARA BANHEIRO
DE 500 ML SUPER LAR UN 250,00 1,15 287,50

2 34 DETERGENTE PARA LIMPEZA DE
ROUPAS 5 LITROS SUPER LAR UN 150,00 13,60 2.040,00

2 36 DETERGENTE LÍQUIDO PARA
LOUÇA EMBALAGEM COM 500 ML SUPER LAR UN 500,00 1,00 500,00

2 63

CERA LÍQUIDA CERA LÍQUIDA,
AUTO BRILHO, INCOLOR, PARA
PISO FRIO, DISPENSANDO O USO
DE ENCERADEIRA, EMBALAGEM
COM 5 L

GIOCA UN 250,00 19,80 4.950,00

2 65 CERA LÍQUIDA VERMELHA DE 5 L GIOCA UN 150,00 19,50 2.925,00
2 66 DETERGENTE ALCALINO SUPER LAR UN 200,00 41,00 8.200,00

CONCENTRADO 25L
2 70 DETERGENTE AUTOMOTIVO 50L SUPER LAR UN 25,00 112,00 2.800,00

2 71 DETERGENTE AUTOMOTIVO
ÁCIDO EMBALAGEM COM 50L SUPER LAR UN 50,00 69,89 3.494,50

2 74 DETERGENTE NEUTRO
AUTOMOTIVO 50 L SUPER LAR UN 30,00 69,00 2.070,00

2 75 DETERGENTE PARA ROUPAS -
DETERGENTE PARA LIMPEZA 5L SUPER LAR UN 80,00 11,50 920,00

2 76
DETERGENTE TIPO ÁCIDO PARA
LIMPEZA DE PISOS/PEDRAS. EMB
5 LITROS

SUPER LAR UN 200,00 17,00 3.400,00

3 2 CARVÃO SACA DE 4 KG NOBRE UN 30,00 9,00 270,00

3 11 ASSADEIRA EM ALUMINIO TAM.
31X22X3,6CM MERCOSSUL UN 20,00 11,90 238,00

3 18 CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE
PARA 18 L MOR UN 200,00 65,00 13.000,00

3 20 CESTO DE ROUPA GRANDE DE
BOA QUALIDADE JBFELDE UN 3,00 28,00 84,00

3 22 COLHER GRANDE
CONFECCIONADA EM INOX JBFELDE UN 60,00 7,40 444,00

3 33

GARRAFA TÉRMICA 1,8 L
GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA,
CAPACIDADE 1,8 LITRO, EM
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE
E AMPOLA DE VIDRO
SUBSTITUÍVEL, BOMBA-SERVE-A-
JATO (JATO FORTE) E SISTEMA
ANTI-PINGOS, CORES LISAS (SEM
ESTAMPAS), TEMPO DE
CONSERVAÇÃO TÉRMICO
APROXIMADO DE 6H, TESTADAS
CONFORME NBR13282, DA ABNT,
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE
PAPELÃO RESISTENTE QUE
SUPORTE EMPILHAMENTO

TERMOLAR UN 20,00 62,00 1.240,00

3 41
CAIXA PLÁSTICA PARA ALOCAR
ALIMENTOS - TIPO CAIXA DE
MERCADO

NOVEL UN 100,00 36,00 3.600,00

3 43
PILHA ALCALINA PALITO AAA
BLISTERS PACOTE COM 2
UNIDADES

PANASSONIC UN 180,00 4,90 882,00

3 44
PILHA ALCALINA PEQUENA AA
BLISTERS PACOTE COM 2
UNIDADES

PANASSONIC UN 180,00 4,90 882,00

3 51 ISQUEIRO GRANDE BIC UN 50,00 3,80 190,00

3 55
ESCOVA DE CERDAS PLÁSTICAS
COM CABO PARA LIMPEZA DE
VASO SANITÁRIO

SUPRA UN 60,00 3,75 225,00

3 57 BACIA PLÁSTICA - CAP 10 L JBFELDE UN 100,00 5,80 580,00
3 60 BALDE DE PLÁSTICO 15 LITROS MERCOSSUL UN 20,00 6,35 127,00

3 66 BULE DE CAFÉ CONFECCIONADO
EM ALUMINIO DE BOA MERCOSSUL UN 20,00 24,00 480,00

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO

3 69 CHALEIRA DE ALUMINIO
CAPACIDADE PARA 3 L MERCOSSUL UN 20,00 32,00 640,00

3 70 CHALEIRA INOX CAPACIDADE
PARA 2 LITROS MERCOSSUL UN 15,00 44,00 660,00

3 73 CONCHA DE ALUMÍNIO MERCOSSUL UN 100,00 6,99 699,00

3 78 CUIA PARA CHIMARÃO COM PÉ E
BOCAL EM INOX COLONIAL UN 10,00 29,00 290,00

3 81 ESCOVA DE MÃO PARA LAVAR
CALÇADOS. SUPRA UN 200,00 3,35 670,00

3 86 FACA DE PÃO, COM CABO.
TAMANHO MÉDIO MERCOSSUL UN 5,00 8,90 44,50

3 87 FACA TAMANHO MÉDIO DE BOM
CORTE MERCOSSUL UN 40,00 8,99 359,60

3 89 FORMA PARA PUDIM,
CONFECCIONADA EM ALUMINIO MERCOSSUL UN 8,00 13,85 110,80

3 90

GARRAFA TÉRMICA 1 L GARRAFA
TÉRMICA COM ALÇA,
CAPACIDADE 1 LITRO, EM
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE
E AMPOLA DE VIDRO
SUBSTITUÍVEL, BOMBA-SERVE-A-
JATO (JATO FORTE) E SISTEMA
ANTI-PINGOS, CORES LISAS (SEM
ESTAMPAS), TEMPO DE
CONSERVAÇÃO TÉRMICO
APROXIMADO DE 6H, TESTADAS
CONFORME NBR13282, DA ABNT,
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE
PAPELÃO RESISTENTE QUE
SUPORTE EMPILHAMENTO

INVICTA UN 30,00 23,00 690,00

3 93
PRATO DESCARTÁVEL EMB COM
10 UM, PARA REFEIÇÃO MEDINDO
NO MINIMO 210 MM DE DIAMETRO

MULTIPLAST UN 300,00 2,90 870,00

3 102 SABÃO EM BARRA GLICERINADO -
400 GR SUPER LAR UN 500,00 1,99 995,00

3 112
PACOTE PLÁSTICO CAP. DE NO
MÍNIMO 5 KG PARA ALIMENTOS
100 UNID

GIOPACK UN 200,00 4,92 984,00

3 114

ESPONJA DUPLA FACE ESPONJA
PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E
LIMPEZA EM GERAL DUPLA FACE,
SINTÉTICA PARA LIMPEZA -
ESPUMA DE POLIURETANO, COM
ABRASIVO EM UMA FACE,
ANTIBACTÉRIAS; FORMATO
QUADRADO.
MEDIDAS APROXIMADAS
(VARIÁVEL 10%): 12 CM X 8 CM X 2
CM DE ESPESSURA, EMBALAGEM
COM 4 UND

BRILHUS UN 1.500,00 1,99 2.985,00

3 115 ESPONJA DUPLA FACE ESPONJA
PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E BRILHUS UN 1.500,00 0,60 900,00

LIMPEZA EM GERAL DUPLA FACE,
SINTÉTICA PARA LIMPEZA -
ESPUMA DE POLIURETANO, COM
ABRASIVO EM UMA FACE,
ANTIBACTÉRIAS; FORMATO
QUADRADO.
MEDIDAS APROXIMADAS
(VARIÁVEL 10%): 12 CM X 8 CM X 2
CM DE ESPESSURA, EMBALAGEM
COM 1 UND

3 130 TOALHA PARA LIMPEZA DE PISOS,
TAM. GRANDE TORRES UN 400,00 5,85 2.340,00

3 134

VASSOURA DE NYLON COM
CABO, CERDAS MACIAS DE
NYLON E CABO EM CHAPA DE
AÇO. DIMENSÕES MINIMAS:
VASSOURA: 30 X 16,5 X 4,4CM,
CABO-120CM

BRILHUS UN 200,00 4,95 990,00

3 147

RODO DE ESPUMA - RODO – BASE
DE MADEIRA, EM ESPUMA; COM A
BASE MEDINDO 40
CENTÍMETROS; COM CABO DE
MADEIRA, DE 120 (CENTO E
VINTE) CENTÍMETROS

PROLIMP UN 100,00 8,35 835,00

3 150
GARRAFA DE 1,8 LITROS SERVE A
JATO, EM METALICO PARTE
INTERNA EM VIDRO

INVICTA UN 30,00 96,00 2.880,00

3 151 PANELA INDUSTRIAL EM
ALUMINIO CAP. 45 LITROS MERCOSSUL UN 10,00 149,00 1.490,00

3 155

PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS
CABO E ALÇA ANTITÉRMICO,
EQUIPADA COM VÁLVULAS DE
SEGURANÇA, TAMPA EM
ALUMÍNIO COM ACABAMENTO
INTERNO SATINADO E EXTERNO
POLIDO.

PANELUX UN 20,00 37,50 750,00

4 1

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL
TAMANHO P COM FILME DE
POLIETILENO, ADESIVOS
TERMOPLÁSTICOS , FIOS DE
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS;
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A
PELE. PACOTE COM NO MÍNIMO
72 UNIDADES.

PANTHER BABY UN 150,00 32,00 4.800,00

4 3

FRALDA INFANTIL TAMANHO G
COM FILME DE POLIETILENO,
ADESIVO TERMOPLASTICO, FIOS
DE ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS,
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR
IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A
PELE. PACOTE COM NO MÍNIMO

PANTHER BABY UN 300,00 36,00 10.800,00

80 UNIDADES.

4 6
ABSORVENTE ÍNTIMO,
COBERTURA SUAVE, COM ABAS,
PCT COM 8 UN

PANTHER BABY UN 60,00 2,70 162,00

4 10

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL
TAMANHO M COM FILME DE
POLIETILENO, ADESIVOS
TERMOPLÁSTICOS, FIOS DE
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS,
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A
PELE. PACOTE COM NO MÍNIMO
40 UNIDADES

PANTHER BABY UN 300,00 19,50 5.850,00

4 11

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL
TAMANHO P COM FILME DE
POLIETILENO, ADESIVOS
TERMOPLÁTICOS , FIOS DE
ELASTICO, FITAS ADESIVAS;
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A
PELE. PACOTE COM NO MÍNIMO
40 UNIDADES.

PANTHER BABY UN 120,00 19,50 2.340,00

4 14
FRALDA GERIÁTRICA
DESCARTAVÉL UNISSEX
TAMANHO EXTRA G

PANTHER BABY UN 125,00 11,40 1.425,00

Total 112.351,90

VALOR TOTAL R$ 112.351,90 (cento e doze mil trezentos e cinquenta e um reais

e noventa centavos).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JA IR ROC HA D A SI LVA BIA N C HI & BIA N CH I LTD A

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 86/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R E GI STR O D E PR EÇ OS PAR A AQUISIÇÃO DE GÁS GLP P 45 PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: Edenilson P. de Lima - Me , com sede na Rua Alzira Pinto, nº 01,

Vila Dariana, Cantagalo-PR, CEP 85.301-060 e inscrita no CNPJ sob nº.

06.094.856/0001-50, representada pelo Sr. Edenilson Pszybylski de Lima , portador

da Carteira de Identidade RG nº. 7.652.779-2 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º

016.047.349-73.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total
1 1 CARGA DE GÁS 45 KG NACIONAL GÁS UN 50,00 330,00 16.500,00
1 2 CASCO OARA GÁS 45 KG NACIONAL GÁS UN 5,00 450,00 2.250,00

Total 18.750,00

VALOR TOTAL R$ 18.750,00 (Dezoito Mil Setecentos E Cinquenta Reais) .

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (i i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A EDEN I LS ON P. D E LI MA - ME.
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 87/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A D A ATA: L IM PE SU L C OM ÉR C IO D E PR ODU TO S D E L I MP E ZA LT DA , com sede na

Rua São Luiz, nº 3150, Centro, CEP 85.807-110, Jardim Cristal , Cascavel –PR, e

inscrita no CNPJ sob nº. 01.846.273/0001-14, representada pelo Sr. Nei Pedro da

Silva, residente e domiciliado à Rua São Luiz, nº 3150, Centro, CEP 85.807-110,

Jardim Cristal , Cascavel –PR. portador da Carteira de Habilitação nº. 02630074614

Detran/PR e CPF/MF sob o N.º 989.562.569-34.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 12

SABÃO EM PÓ (TENSOATIVO ANIÔNICO,
TAMPONANTES, COADJUVANTES,
SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓPTICO,
CORANTES, FRAGRÂNCIAS, CARGA E
ÁGUA, ALQUIL BENZENO SULFONATO
DE SÓDIO) EMBALAGEM DE 5 KG,
APROVADO PELO INMETRO.

TIXAN UN 150,00 30,00 4.500,00

2 55
TALCO PARA OS PÉS, COM FÓRMULA
QUE POSSUI ATIVOS DE AÇÃO
ANTITRANSPIRA

TENIS PÉ UN 40,00 8,00 320,00

3 9 APARELHO DE BARBEAR NO MINIMO 5
UNIDADE BIC UN 50,00 5,50 275,00

3 10 ASSADEIRA EM ALUMINIO TAM.
39X27X4,2CM VISSOTEX UN 40,00 15,00 600,00

3 21
COLHER DE MESA (TAMANHO P
REFEIÇÃO) EM INOX COM CABO
COLORIDO C 12 UN

TRAMONTINA UN 20,00 22,40 448,00

3 28
FACA DE MESA (TAMANHO P
REFEIÇÃO) EM INOX COM CABO
COLORIDO C 12 UN

TRAMONTINA UN 15,00 22,40 336,00

3 32
GARFO DE MESA (TAMANHO P
REFEIÇÃO) EM INOX COM CABO
COLORIDO C 12 UN

TRAMONTINA UN 15,00 22,40 336,00

3 45 SACO DE LIXO PLÁSTICA. CAP 50
LITROS. EMB COM 10 UND BIOLAR UN 500,00 2,30 1.150,00

3 124

SACO LIXO 50 L SACO PARA LIXO DE
USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO
COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS NA
COR PRETA. EMBALAGEM COM 100
UNIDADES.
O PRODUTO DEVE ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA
ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056

CCS UN 100,00 15,00 1.500,00

3 125

SACO LIXO 100 L SACO PARA LIXO DE
USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO
COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS NA
COR PRETA. EMBALAGEM COM 100
UNIDADES.
O PRODUTO DEVE ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA
ABNT. NBR 9190/9191/13055/13056

CCS UN 100,00 25,10 2.510,00

Total 11.975,00

VALOR TOTAL R$ 11.975,00 (onze mil novecentos e setenta e cinco reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .
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Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JA IR ROC HA D A SI LVA LI MP E SU L CO MÉR CI O D E PR OD U TO S D E LIMP EZ A LTD A

PR E F EIT O MU N ICI PA L DET ENT OR A DA ATA

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 88/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: Lts Da Silva & Cia Ltda - Me , com sede na Rua Augusto Thomaz,

nº. 1875, Bairro Cinderela, Cantagalo/PR, CEP 85.160.000; inscrita no CNPJ sob nº.

85.081.115/0001-00, representada pelo Sra. Liney Teresinha Silveira Da Silva ,

residente e domiciliada à BR 277, KM 420, Bairro Cinderela, Cep 85.160-000,

Cantagalo PR portadora da Carteira de Identidade RG nº. 4.406.583-5/SESP-PR e

CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 3

CERA LÍQUIDA AUTO BRILHO,
INCOLOR PARA PISO FRIO,
DISPENSANDO O USO DE
ENCERADEIRA, EMBALAGEM COM 5
L.

GUANABARA UN 250,00 19,20 4.800,00

2 5 CORANTE EM PÓ (VERMELHÃO XADREZ UN 50,00 13,50 675,00
2 6 CORANTE LIQUIDO PARA PISO 50ML XADREZ UN 50,00 3,50 175,00

2 7 ANTISSÉPTICO BUCAL, SABORES
DIVERSOS. EMBALAGEM COM 250 ML FREE DENT UN 60,00 8,90 534,00

2 10

SABÃO EM PÓ (TENSOATIVO
ANIÔNICO, TAMPONANTES,
COADJUVANTES SINERGISTA,
BRANQUEADOR ÓPTICO,
CORANTES, FRAGRÂNCIAS, CARGA
E ÁGUA, ALQUIL BENZENO
SULFONATO DE SÓDIO) CAIXA COM
24 UN DE 500 G, APROVADO PELO
INMETRO, EMBALADO.

YPÊ UN 150,00 98,50 14.775,00

2 17 CONDICIONADOR INFANTIL, FRASCO
350 ML

TURMA DA
XUXINHA UN 150,00 8,95 1.342,50

2 18 CONDICIONADOR PARA CABELO,
ADULTO, FRASCO 350 ML MONANGE UN 150,00 6,40 960,00

2 19 CREME DE BARBEAR, EMBALAGEM
DE NO MÍNIMO 145 GR BOZZANO UN 20,00 11,30 226,00

2 20 CREME DE CABELO PARA PENTEAR
NO MINIMO 300 GR MONANGE UN 250,00 8,80 2.200,00

2 22 SABÃO DE COCO EM BARRA
EMBALAGEM DE 200 G INDAIA UN 150,00 1,29 193,50

2 24 SABONETE INFANTIL 80 G BABY UN 400,00 1,42 568,00

2 25 SABONETE LÍQUIDO AROMAS
DIVERSOS - EMB 5 LITROS SMELL UN 200,00 15,00 3.000,00

2 28 APARELHO INSETICIDA ELÉTRICO
(127V) COM REFIL SBP UN 25,00 18,50 462,50

2 29 COLA DE ALTA PRECISÃO E ADESIVO
INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE 5 GR SUPER BOND UN 60,00 7,10 426,00

2 37

ESPONJA DE AÇO LÃ DE AÇO -
BIODEGRADÁVEL; SEM PERFUME;
EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO
MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) GRAMAS.
PACOTE COM 08 UNIDADES. TIPO
BOMBRIL

ASSOLAN UN 350,00 1,45 507,50

2 39

GUARDANAPO DE PAPEL
GUARDANAPO DE PAPEL NO
TAMANHO 30 X 31 CM, EMBALAGEM
COM 50 FOLHAS.
APRESENTAR NA PROPOSTA FICHA
TÉCNICA E LAUDO MICROBIOLÓGICO
CONFORME PORTARIA MS Nº
1.480:90

DIPLOMATA UN 600,00 1,08 648,00

2 41 ACETONA, EMBALAGEM DE 100 ML FARMAX UN 50,00 3,30 165,00

2 42 COTONETE EM PLÁSTICO COM 100 %
ALGODÃO C/ 50 UN ENLACE UN 100,00 2,40 240,00

2 43 CREME DENTAL INFANTIL SEM
FLUOR - EMB. 50 GR DENTIL UN 400,00 4,15 1.660,00

2 46 ESMALTE PARA UNHA DE BOA
QUALIDADE, CORES DIVERSAS 8 ML RISQUE UN 50,00 3,70 185,00

2 48
HIDRATANTE PARA O CORPO COM
FRAGRÂNCIA SUAVE, ENRIQUECIDO
COM ÓLEOS

NIVEA UN 30,00 11,50 345,00

2 49 MANTEIGA DE CACAU. EMBALAGEM
DE 4GR EVELIZE UN 50,00 2,90 145,00

2 50 PÁ PLASTICA PARA JUNTAR LIXO
TAM M PRATIC UN 40,00 4,00 160,00

2 51

SABONETE LÍQUIDO SABONETE
LÍQUIDO EMBALAGEM COM 5 L PARA
LIMPEZA DAS MÃOS, COM AS
SEGUINTES PROPRIEDADES FÍSICO-
QUÍMICAS PH 100% : 5,5 – 6,0
APARÊNCIA E ODOR: LÍQUIDO AZUL,
BRANCO OU VERDE PEROLADO E

SMELL UN 50,00 14,90 745,00

PERFUMADO. DENSIDADE: 1,005 –
1,008 G/CM³ VISCOSIDADE: 1,000 –
1,5000 CPS (VISCOSÍMETRO
FUNGILAB VISCO BASIC SPINDLE
3/20 RPM. TEMPERATURA 20º A 25º.
SOLUBILIDADE NA ÁGUA: 100%

2 54
TALCO INFANTIL COM FRAGRÂNCIA
SUAVE, COM TOQUE DE FRESCOR E
LEVESA

TRALALA UN 20,00 10,50 210,00

2 57 ALCOOL 46% EMBALAGEM DE 1
LITRO FLOPS UN 300,00 2,75 825,00

2 64
CERA EM PASTA CERA EM PASTA,
AUTO BRILHO, INCOLOR, PARA PISO
FRIO, EMBALAGEM COM 4,5 KG

GUANABARA UN 250,00 77,80 19.450,00

2 68
DETERGENTE ALTA
CONCENTRAÇÃO EMBALAGEM C/ 5
LITROS

NOVAL UN 100,00 14,00 1.400,00

2 69
DETERGENTE ALTA
CONCENTRAÇÃO EMBALAGEM C/ 25
LITROS

NOVAL UN 180,00 47,90 8.622,00

2 72 DETERGENTE MULTI AÇÃO -
DETERGENTE P/ USO GERAL 5 L NOVAL UN 200,00 11,90 2.380,00

2 78 ANIL LÍQUIDO EMBALAGEM COM 200
ML. COLMAM UN 30,00 13,50 405,00

3 1 CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE
DE 40 LITROS ISOTERM UN 10,00 85,00 850,00

3 3 CHINELOS DE BOA QUALIDADE,
NUMERAÇÃO DIVERSAS HAVAIANAS UN 50,00 10,50 525,00

3 8 AÇUCAREIRO TAMANHO MÉDIO BOA VISTA UN 10,00 14,00 140,00

3 12 ASSADEIRA EM ALUMINIO TAM.
35X24X4CM BOA VISTA UN 20,00 16,50 330,00

3 15 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 10
LITROS PLASNEW UN 200,00 14,40 2.880,00

3 16 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 12
LITROS PLASNEW UN 200,00 17,40 3.480,00

3 19 CANECA COLORIDA DE PLÁSTICO,
TAMANHO MÉDIO PLASMONT UN 50,00 4,10 205,00

3 25
COPO DE VIDRO CAPACIDADE
MINIMA DE 300 ML, EMBALAGEM
COM 6 UNID

AMAZONAS UN 50,00 13,90 695,00

3 26
ESCORREDOR DE MACARRÃO,
CONFECCIONADO EM ALUMINIO,
COM PEGADOR

BOA VISTA UN 20,00 38,00 760,00

3 27 ESCUMADEIRA, CONFECCIONADA
EM ALUMÍNIO DOCESAR UN 30,00 12,80 384,00

3 30 FORMA PARA BOLO EM FORMATO
REDONDO, 34 CM EM ALUMINIO BOA VISTA UN 10,00 24,00 240,00

3 31 FRIGIDEIRA EXTRA FORTE Nº 24, EM
ALUMINIO BATIDO BOA VISTA UN 10,00 41,00 410,00

3 34 PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO - Nº 32 ALUMINIOS
MERCOSUL UN 30,00 100,00 3.000,00

3 35 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 3 LITROS BOA VISTA UN 30,00 31,00 930,00
3 36 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 4 LITROS BOA VISTA UN 30,00 33,00 990,00
3 37 PANELA DE ALUMÍNIO CAP. 5 LITROS BOA VISTA UN 30,00 40,00 1.200,00

3 38 PANELA DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL
15 L BOA VISTA UN 25,00 78,00 1.950,00

3 39 PANELA INDUSTRIAL EM ALUMINIO
CAP. 40 LITROS BOA VISTA UN 10,00 170,00 1.700,00

3 40 BANHEIRA PARA BEBÊ TAMANHO
NORMAL PLASMONT UN 5,00 28,50 142,50

3 42 ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA CONDOR UN 400,00 3,70 1.480,00

3 48
TOLHAS DE BOCA, DE BOA
QUALIDADE COMPOSIÇÃO DE
ALGODÃO E POLIÉSTER

BEIRA RIO UN 50,00 3,90 195,00

3 49
RALADOR DE ALIMENTOS.
CONFECCIONADO EM INOX
RESISTENTE

DOCESAR UN 20,00 17,00 340,00

3 50 KIT DE LÂMINA PARA APARELHO
BARBEADOR C 3 UNIDADES BIC UN 25,00 15,00 375,00

3 52 LIXA DE UNHA TAMANHO MÉDIO UNHEX UN 40,00 0,55 22,00

3 54 ESCOVA COM CABO EM MADEIRA
PARA HIGIENE DE PISO BRUTO DESAFIO UN 180,00 7,70 1.386,00

3 56 ALGODÃO EM BOLINHAS,
EMBALAGEM DE 100 GRAMAS APOLO UN 50,00 4,25 212,50

3 59 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS ARQ PLAST UN 20,00 5,35 107,00
3 61 BALDE DE PLÁSTICO 20 LITROS PLASNEW UN 20,00 9,30 186,00
3 62 BANDEJA DE PAPELÃO GRANDE P10 FEST COLOR UN 150,00 5,80 870,00
3 63 BANDEJA DE PAPELÃO MÉDIA FEST COLOR UN 150,00 4,80 720,00

3 67 BOMBA PARA CHIMARRÃO EM INOX
MINIMO 20 CM GAUCHA UN 20,00 30,00 600,00

3 68 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 36
LITROS PLASNEW UN 50,00 33,40 1.670,00

3 71 COADOR DE PANO C/ CABO EM
MADEIRA FLABOM UN 80,00 5,60 448,00

3 77

COPO PLÁSTICO 200 ML COPO
PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM
CAPACIDADE PARA 200 ML, EM
POLIPROPILENO (PP),
EMBALAGEM EM TIRAS COM 100
UNIDADES.
PRODUZIDOS EM CONFORMIDADE
COM A NORMA ABNT/NBR
14.865:2012

COPOMAIS UN 100,00 3,35 335,00

3 84
ESCOVA PARA CABELO INFANTIL
COM CERDAS E PONTAS
PROTETORAS

DIELA UN 20,00 19,20 384,00

3 85 ESCOVA PEQUENA DE UNHA COM
PEGADOR PRATIC UN 100,00 4,40 440,00

3 88 FORMA DE GELO CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO PLASVALE UN 20,00 3,50 70,00

3 91 JARRA PLÁSTICA CAP 3 LITROS JAGUAR UN 25,00 13,80 345,00

3 92
POTE PLÁSTICO COM TAMPA
RESISTENTE PARA FREEZER E
MICROONDAS MINIMO 1

TRITEC UN 50,00 9,90 495,00

3 94 PRATO FUNDO EM MATERIAL TIPO
MELAMINA. TAMANHO MÉDIO. DOCESAR UN 500,00 4,65 2.325,00

3 95 PRATO FUNDO EM VIDRO
TEMPERADO, FUME OU BRANCO AMBAR UN 100,00 5,80 580,00

3 96
SALEIRO CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO RESISTENTE. TAMANHO
MÉDIO

ERCAPLAST UN 15,00 6,50 97,50

3 97 SUPORTE FILTRO DE CAFÉ
PLASTICO Nº 23 MELITTA UN 80,00 7,30 584,00

3 99 CAIXA DE ISOPOR CAPACIDADE 100
LITROS ISOTERM UN 30,00 96,00 2.880,00

3 101
PRENDEDOR DE ROUPAS DE
MADEIRA, EM PLASTICO OU
MADEIRA EMB COM 12 UN

PRIMAVERA UN 150,00 2,85 427,50

3 103 BOTA DE BORRACHA RESISTENTES
(PAR) - VARIOS TAMANHOS VULCABRAS UN 80,00 35,00 2.800,00

3 105
CORTADOR DE UNHA DE BOA
QUALIDADE, CONFECCIONADO EM
INOX

UNHEX UN 20,00 5,75 115,00

3 107 FIO DENTAL ENCERADO.
EMBALAGEM DE 100 METROS HILLO UN 100,00 4,80 480,00

3 108

FÓSFORO FÓSFORO, CAIXA
CONTENDO 10 CAIXINHAS COM 40
PALITOS DE MADEIRA COM PONTA
EM PÓLVORA

QUE LUZ UN 300,00 2,78 834,00

3 110 PAPEL TOALHA BRANCO P/ COZINHA
EMBALAGEM COM 02 ROLOS. MAXIM UN 100,00 3,55 355,00

3 117

FLANELA PARA LIMPEZA FLANELA
PARA LIMPEZA 100 % ALGODÃO,
PELUCIADA EM AMBOS OS LADOS,
MEDINDO
APROXIMADAMENTE (VARIÁVEL 10%)
40X60CM NA COR BRANCA

FLABOM UN 200,00 2,20 440,00

3 122

SACO LIXO 15 L SACO PARA LIXO DE
USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO
COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS
NA COR PRETA. EMBALAGEM COM
100 UNIDADES.
O PRODUTO DEVE ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS
DA ABNT. NBA
9190/9191/13055/13056.

GARI UN 100,00 9,75 975,00

3 126 CAIXA TERMICA EXTREME 32 LITROS TERMOLAR UN 40,00 98,00 3.920,00

3 127
PANO DE PRATO PANO DE COPA EM
TECIDO 100% ALGODÃO SACO
ALVEJADO MEDINDO 66X40CM

APUCARANA UN 50,00 4,70 235,00

3 131 COLHER DE PLASTICO PARA FESTA
COM 50 UNIDADES MAGITUS UN 200,00 4,90 980,00

3 132 LÃ DE AÇO PARA LIMPEZA E LIMPS UN 500,00 1,55 775,00

PLOIMENTO PCT COM 8 UNIDADES.

3 133 PALITO PARA CHURRASCO
3.5X250MM PCT COM 100 PALITOS NATURAL UN 100,00 5,70 570,00

3 135

VASSOURA DE PALHA COM CABO
VASSOURA DE PALHA PARA
LIMPEZA DE PISOS EXTERNOS,
PÁTIOS EM TERRA, ETC. CONHECIDA
COMO VASSOURA CAIPIRA, COM 3
FIOS DE AMARRAÇÃO DA PALHA.
COM CABO EM MADEIRA DE 120 CM,
RESISTENTE E DURÁVEL,
DIMENSÕES: A X L X P: 135 X 20 X 3
CM.

COLONIAL UN 200,00 10,40 2.080,00

3 138 RELOGIO DE COZINHA DE BOA
QUALIDADE QUARTZ UN 20,00 24,50 490,00

3 139

TIJELAS COM TAMPA,
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO
RESISTENTE PARA ACONDICIONAR
SALADA, CAPACIDADE MINIMA DE 5
LITROS

PLASNEW UN 20,00 26,50 530,00

3 140 VALVULA COM MANGUEIRA PARA
FOGÃO VINIGAS UN 20,00 29,00 580,00

3 141 FILTRO PARA BOMBA DE
CHIMARRÃO

NOVO
HORIZONTE UN 100,00 1,90 190,00

3 143

RODO BORRACHA 50 CM RODO –
BASE DE MADEIRA, COM DUAS
BORRACHAS; COM A BASE MEDINDO
50 CENTÍMETROS; COM CABO DE
MADEIRA, DE 120 (CENTO E VINTE)
CENTÍMETROS

ECLYPSE UN 100,00 10,80 1.080,00

3 146

RODO DE ESPUMA - RODO – BASE
DE ALUMÍNIO, EM ESPUMA; COM A
BASE MEDINDO 40 CENTÍMETROS;
COM CABO DE ALUMÍNIO, DE 120
(CENTO E VINTE) CENTÍMETROS

ECLYPSE UN 100,00 14,50 1.450,00

3 148
ESPREMEDOR DE FRUTAS,
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE

CANOA UN 5,00 7,00 35,00

3 149
FORMA PARA PIZZA,
CONFECCIONADA EM ALUMINIO 35
CM

BOA VISTA UN 8,00 18,50 148,00

3 152 PENEIRA MÉDIA CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO ALVES UN 5,00 4,50 22,50

3 153
RECEPIENTE DE VIDRO COM TAMPA
PARA ACONDICIONAR ALIMENTOS
CAPACIDADE MINIMA 1 LITRO

NADIR UN 20,00 28,40 568,00

3 156
BOTINA SOLA DE BORRACHA (PAR)
VARIOS TAMANHOS
CONFECCIONADA EM COURO

PRODUZA UN 60,00 56,00 3.360,00

3 157
CANUDO DE PLÁSTICO PET
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 100
UNIDADES

THEOTO UN 40,00 5,50 220,00

3 158 FOGUETE 12X1; 12X3 COM 06
UNIDADES NA CAIXA MINAS FOGOS UN 200,00 24,50 4.900,00

3 159

LIXEIRA PLÁSTICA EM PLASTICO
RESISTENTE, COM ACIONAMENTO
POR PEDAL E CAPACIDADE MINIMA
DE 25 L.

PLASNEW UN 60,00 41,30 2.478,00

3 161 PEGADOR DE MASSAS,
CONFECCIONADO EM INOX DOCESAR UN 5,00 7,50 37,50

3 163

LIXEIRA PARA BANHEIRO, EM
PLÁSTICO RESISTENTE COM
ACIONAMENTO POR PEDAL E
CAPACIDADE PARA 10 LITROS, NA
COR PRETA

PLASNEW UN 20,00 19,20 384,00

3 164 RECIPIENTE TÉRMICO CAPACIDADE
5 L TERMOLAR UN 30,00 31,70 951,00

3 165
VELAS INCOLOR. EMBALAGEM COM
NO MÍNIMO 25GR, CONTENDO 8
UNIDADES

CALHANDRA UN 50,00 4,70 235,00

4 2

FRALDA INFANTIL TAMANHO G COM
FILME DE POLIETILENO, ADESIVO
TERMOPLASTICO, FIOS DE
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS,
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO
TEM CONTATO COM A PELE.
PACOTE COM NO MÍNIMO 40
UNIDADES

PANTHER UN 300,00 19,60 5.880,00

4 4

FRALDA INFANTIL TAMANHO GG
COM FILME DE POLIETILENO,
ADESIVO TERMOPLASTICO, FIOS DE
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS,
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO
TEM CONTATO COM A PELE.
PACOTE COM NO MÍNIMO 40
UNIDADES.

PANTHER UN 350,00 18,70 6.545,00

4 9
FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL
TAMANHO M COM FILME DE
POLIETILENO,

PANTHER UN 300,00 11,40 3.420,00

4 13
FRALDAS GERIÁTRICAS UNISSEX
DESCARTAVEL TAMANHO GG COM
NO MÍNIMO COM 8 UNIDADES

SENIOR UN 80,00 10,90 872,00

Total 155.751,00

VALOR TOTAL R$ 155.751,00 (Cento E Cinquenta E Cinco Mil Setecentos E

Cinquenta E Um Reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A LTS DA SILV A & C IA LTDA

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 89/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A D A ATA: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP , CO M S ED E NA RU A PR ES ID EN TE

GE TÚ L IO VA R GA S, Nº 2067, CEP 85.010-280, CEN TR O D E GU AR AP U AVA - PR E IN SCR I TA N O

CNPJ S OB Nº 84.949.668/0001-70, R EP R E SE NTA D A P E LO SR. ED S ON LU I Z PR I MA K , P OR TA D OR

D A CA R TE IR A D E ID E NT ID A D E RG N º. 759.124-1 SSP/PR E CPF S OB O N.º 213.894.899-49,

R ES ID EN T E E D OM I CI L I A D O A RU A PR E SID EN TE GE TÚ LI O VAR GAS, Nº 1951, C EN TR O, C E P

85.010-280, GU AR AP U AVA-PR.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 8

LIMPA VIDRO LIMPADOR DE VIDROS COM
PULVERIZADOR EM GATILHO QUE
CONTENHA EM SUA FORMULAÇÃO LAURIL
ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TUBO COM 500
ML.

SUPERMA
X UN 300,00 6,35 1.905,00

2 14
COMPOSTO SAPONÁCEO FABRICADO
LIQUIDO PARA LIMPEZA ÚMIDA DE
ALUMÍNIO

SANY UN 250,00 2,48 620,00

2 15 FILTRO SOLAR FATOR 30. EMBALAGEM DE
110 ML NUTRIEX UN 200,00 22,00 4.400,00

2 27

ÁGUA SANITÁRIA PRODUTO PARA LIMPEZA
À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E
ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE
2,00% P/P E 2,5% P/P. PRODUTO
BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E
GERMICIDA. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO DATA
DE VALIDADE, DADOS DO FABRICANTE,

SUPERMA
X UN 500,00 1,37 685,00

MARCA, PRINCIPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO
DO PRODUTO E CONTEÚDO
LÍQUIDO.EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM
PLÁSTICO RESISTENTE (QUE NÃO
ESTOURE NO EMPILHAMENTO E DE
ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 05/1995),
DE MATERIAL FLEXÍVEL E RESISTENTE,
COM 01 LITRO

2 35 DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA 5L SUPERMA
X UN 500,00 8,90 4.450,00

2 38 PAPEL ALUMÍNIO, COM NO MÍNIMO 10
METROS X 45 CM DE LARGURA TÉRMICA UN 100,00 4,50 450,00

2 40
INSETICIDA, TIPO REPELENTE PARA PELE.
EMBALAGEM COM TAMPA E TRAVA DE
SEGURANÇA, 100 ML

SBP UN 200,00 12,00 2.400,00

2 44 CREME/POMADA ANTI-ASSADURA,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30 GRAMAS PRATI UN 20,00 10,00 200,00

2 45 DESODORANTE ROLOM
ANTITRANSPIRANTE 50 G HYDRATTA UN 80,00 5,80 464,00

2 47 GEL PARA CABELO. EMBALAGEM DE 300
GR SAFIRA UN 20,00 6,00 120,00

2 53 SHAMPOO INFANTIL FRAGRANCIA SUAVE -
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 350 G TRALALÁ UN 200,00 8,00 1.600,00

2 56

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS ÁLCOOL EM
GEL, ANTISSÉPTICO, ALOE VERA, 70%,
HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS, FRASCO
COM 1000 GR, COM BICO DOSADOR
(VÁLVULA PUMP).

CLEAN UN 300,00 12,00 3.600,00

2 58

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS ÁLCOOL EM
GEL, ANTISSÉPTICO, ALOE VERA, 70%,
HIGIENIZANTE PARA AS MÃOS, FRASCO
COM 500 G, COM BICO DOSADOR
(VÁLVULA PUMP)

CLEAN UN 300,00 9,80 2.940,00

2 59

ÁLCOOL EM GEL 70% ÁLCOOL EM GEL
PARA DESINFECÇÃO, COM AÇÃO
ANTIBACTERIANA, FRASCO COM 500
GRAMAS

CLEAN UN 300,00 3,70 1.110,00

2 62 ALVEJANTE PARA ROUPAS, SEM CLORO
EMBALAGEM DE 5 LITROS.

SUPERMA
X UN 200,00 10,00 2.000,00

2 77 LUSTRA MOVEIS. EMBALAGEM COM 500
ML. FRAGRÂNCIA SUAVE GIOCA UN 150,00 9,00 1.350,00

3 4 ESCOVA DE MÃO PLÁSTICA PARA LAVAR
ROUPAS DESAFIO UN 200,00 2,90 580,00

3 5 GARFO DE PLÁSTICO PARA FESTAS
CRISTAL 50 UNIDADES PRA FESTA UN 50,00 4,50 225,00

3 6 ABRIDOR DE GARRAFA GALITOS UN 10,00 2,60 26,00
3 7 ABRIDOR DE LATA GALITOS UN 10,00 3,30 33,00
3 13 BACIA PLÁSTICA CAP 20 L ARQPLAST UN 200,00 7,00 1.400,00
3 14 BACIA PLÁSTICA CAP 5 LITROS ARQPLAST UN 200,00 3,90 780,00
3 17 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 40 LITROS GIPLÁS UN 150,00 54,00 8.100,00
3 24 COPO COLORIDO ACRILICO TAMANHO CISPER UN 50,00 3,50 175,00

MÉDIO

3 29 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ Nº 103
EMBALAGEM COM 40 UNINIDADES BRIGITTA UN 350,00 3,00 1.050,00

3 46 SACO DE LIXO PLÁSTICO. TAM. 100 LITROS
C/ 5 UNID

VALPLASTI
C UN 500,00 2,00 1.000,00

3 47
TOALHA DE BANHO - BOA QUALIDADE
COMP:95% DE ALGODÃO E 5% DE
POLIESTER

VIA PANOS UN 150,00 20,00 3.000,00

3 53 PALITO DENTAL EM MADEIRA E/OU BAMBU
EMB. C/ NO MINIMO 100 UNID ESTILO UN 300,00 1,00 300,00

3 58 BACIA PLÁSTICA CAP. 30L ARQPLAST UN 100,00 13,00 1.300,00
3 64 BATOM DIVERSAS CORES, DE 4 GR EVELIZE UN 20,00 8,39 167,80

3 65 BICO DE SILICONE PARA MAMADEIRA,
TAMAHOS VARIADOS NEW BABY UN 20,00 7,50 150,00

3 72
COLHER PLÁSTICA PARA
SORVETE/SOBREMESA C/ 10 UNIDADES
CORES VARIADAS

PRA FESTA UN 50,00 3,60 180,00

3 74

COPO PLÁSTICO 50 ML COPO PLÁSTICO
DESCARTÁVEL PAR CAFÉ CAPACIDADE DE
50 ML, EM POLIPROPILENO (PP),
EMBALAGEM EM TIRAS COM 100
UNIDADES. PRODUZIDOS EM
CONFORMIDADE COM NORMA ABNT NBR
14.865:2012

TOTALPLA
ST UN 100,00 1,20 120,00

3 75

COPO PLÁSTICO 50 ML COPO PLÁSTICO
DESCARTÁVEL PAR CAFÉ CAPACIDADE DE
50 ML, EM POLIPROPILENO (PP),
EMBALAGEM EM TIRAS COM 100
UNIDADES, ACONDICIONADOS EM CAIXA
DE PAPELÃO COM 2.500 UNIDADES.
PRODUZIDOS EM CONFORMIDADE COM
NORMA ABNT NBR 14.865:2012

TOTALPLA
ST UN 50,00 55,00 2.750,00

3 76

COPO PLÁSTICO 200 ML COPO PLÁSTICO
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA
200 ML, EM POLIPROPILENO (PP),
EMBALAGEM EM TIRAS COM 100
UNIDADES ACONDICIONADOS EM CAIXA
DE PAPELÃO COM 2.500 UNIDADES.
PRODUZIDOS EM CONFORMIDADE COM A
NORMA ABNT/NBR 14.865:2012

TOTALPLA
ST UN 50,00 72,00 3.600,00

3 80
ESCORREDOR DE LOUÇA TAM. PADRÃO,
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE

GIPLÁS UN 20,00 30,00 600,00

3 98
TABUA PARA CORTAR ALIMENTOS,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO
RESISTENTE

ARQPLAST UN 15,00 8,00 120,00

3 104 CHUPETA INFANTIL, CORES VARIADAS LOLLY
BABY UN 15,00 9,50 142,50

3 106 FILME PLÁSTICO SMART UN 200,00 4,00 800,00

3 109 PAPEL TOALHA BRANCO INTERFOLHADO.
EMB C/ 1000 FOLHAS PARANÁ UN 300,00 7,50 2.250,00

3 113 TOUCA DESCARTAVEL COM ELÁSTICO TALGE UN 70,00 11,00 770,00

POLIPROPILENO - EMBALAGEM COM 100
UN

3 116 ESPONJA PARA BANHO DE ESPUMA ANTI-
BACTÉRIA BETTANIN UN 100,00 4,20 420,00

3 118

LUVA BORRACHA G LUVA PARA
SEGURANÇA - CONFECCIONADA EM
BORRACHA LÁTEX; MULTIUSO; CANO
CURTO; TIPO TODOS OS DEDOS,
ANTIALÉRGICA, COR AMARELA,
EMBALAGEM COM 1 PAR. TAMANHO G.
PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM A
NBR 13393/1995

TALGE UN 300,00 3,00 900,00

3 121 PILHA ALCALINA MEDIA C/02 UNIDADES
EMBALAGEM S/M

RAYOVAC
C UN 80,00 9,95 796,00

3 123

SACO LIXO 30 L SACO PARA LIXO DE USO
DOMÉSTICO, DE POLIETILENO COM
CAPACIDADE PARA 30 LITROS NA COR
PRETA. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
O PRODUTO DEVE ESTAR EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA
ABNT. NBA 9190/9191/13055/13056.

VALPLASTI
C UN 100,00 14,80 1.480,00

3 128 PANO PARA TIRAR PÓ - TIPO FLANELADO
TAMANHO 26X35 CM VIA PANOS UN 500,00 1,98 990,00

3 129
TOALHA DE ROSTO BOA QUALIDADE C/
ESPAÇO PARA BORDAR 95% ALGODÃO E
5% POLIÉSTER

VIA PANOS UN 250,00 7,50 1.875,00

3 136

VASSOURA DE PÊLO VASSOURA COM
CERDAS DE PÊLO SINTÉTICO; COM BASE
DE 60 (SESSENTA) CENTÍMETROS.
FIXAÇÃO DO CABO SISTEMA ROSCA, COM
CABO DE MADEIRA, PARA LIMPEZA EM
ÁREAS INTERNAS, PISO LISO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 120 CM

PLASTGRA
N UN 200,00 8,00 1.600,00

3 137 PENTE DE CABELO TAMANHO MÉDIO DE
BOA QUALIDADE

SANTA
CLARA UN 20,00 2,80 56,00

3 144

RODO BORRACHA 50 CM BASE DE
ALUMÍNIO, COM DUAS BORRACHAS; COM A
BASE MEDINDO 50 CENTÍMETROS; COM
CABO DE ALUMÍNIO, DE 120 (CENTO E
VINTE) CENTÍMETROS

PEROVINH
A UN 100,00 16,50 1.650,00

3 145

RODO DE BORRACHA RODO BASE DE
ALUMÍNIO, COM DUAS BORRACHAS COM
BASE MEDINDO 90 CM, COM CABO DE
MADEIRA, DE 120 (CENTO E VINTE)
CENTÍMETROS

PEROVINH
A UN 50,00 30,00 1.500,00

3 154 XICARA DE VIDRO DE BOA QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO CONJUNTO COM 6 UN CISPER UN 30,00 22,70 681,00

3 160
LIXEIRA PARA COZINHA, EM PLASTICO
RESISTENTE, COM ACIONAMENTO POR
PEDAL E CAPACIDADE MINIMA DE 30 L

ARQPLAST UN 60,00 50,00 3.000,00

3 162
LIXEIRA PARA BANHEIRO LIXEIRA PARA
BANHEIRO, EM PLÁSTICO RESISTENTE,
COM ACIONAMENTO POR PEDAL E

ARQPLAST UN 20,00 21,00 420,00

CAPACIDADE PARA 12 A 14 LITROS, NA
COR PRETA

4 5

FRALDA INFANTIL TAMANHO GG COM
FILME DE POLIETILENO, ADESIVO
TERMOPLASTICO, FIOS DE ELÁSTICO,
FITAS ADESIVAS, COMPONENTES
ATÓXICOS NÃO PROPENSOS A CAUSAR
IRRITAÇÃO TEM CONTATO COM A PELE.
PACOTE COM NO MÍNIMO 80 UNIDADES.

PANTHER
BABY UN 300,00 36,00 10.800,00

4 7
FRALDA GERIÁTRICA UNISSEX
DESCARTAVEL TAMANHO M COM NO
MÍNIMO 8 UNI

DESCARPA
CK UN 200,00 9,00 1.800,00

4 8
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTAVEL
UNISSEX TAMANHO G COM NO MÍNIMO 8
UNIDA

DESCARPA
CK UN 200,00 8,90 1.780,00

4 12

FRALDA INFANTIL, DESCARTAVEL
TAMANHO PP COM FILME DE POLIETILENO
ADESIVO TERMOPLASTICO, FIOS DE
ELÁSTICO, FITAS ADESIVAS;
COMPONENTES ATÓXICOS NÃO
PROPENSOS A CAUSAR IRRITAÇÃO EM
CONTATO COM A PELE. PACOTE COM NO
MINIMO 80 UNIDADES

PANTHER
BABY UN 50,00 35,00 1.750,00

Total 89.411,30

VALOR TOTAL R$ 89.411,30 (oitenta e nove mil quatrocentos e onze reais e

trinta centavos).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (i i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A NAR KA C OM ER C IA L EIR EL I EP P

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 90/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A D A AT A: PAR AN Á FO OD S C OM É R CIO EIR E LI , com sede na Rua do Comércio,

S/N, Centro, CEP 89.882-000 Planalto Alegre–PR, e inscrita no CNPJ sob nº.

24.170.620/0001-37, representada pelo Sr. Andre Luiz dos Santos , residente e

domiciliado à Rua Eurico Gaspar Dutra, nº 581-E, São Cristovão, CEP 89.803-200

Chapecó–SC, portador da Carteira de Identidade RG nº. 340.816-1 SSP/PR e CPF/MF

sob o N.º 005.501.609-06.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 4 COMPOSTO SAPONÁCEO
FABRICADO COM PÓ SANY UN 100,00 1,80 180,00

2 21 CREME DENTAL ADULTO - EMB 90
GR FREEDENT UN 300,00 1,60 480,00

2 23 SABONETE 90GR MARAN UN 250,00 1,10 275,00

2 32

DESINFETANTE PARA USO GERAL
DESINFETANTE, DESINFETA,
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA,
INIBE PROLIFERAÇÃO DE
MICRORGANISMOS CAUSADORES
DE MAUS ODORES, DEIXA UM
AGRADÁVEL PERFUME QUE
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO
DO PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E
BACTERICIDA. IDEAL PARA
DESINFECÇÃO DE LOUÇAS
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO
E LADRILHOS DE SANITÁRIOS.

BELLA DONA UN 500,00 6,51 3.255,00

EMBALAGEM COM 5 LITROS

2 33
DESODORIZADOR DE AMBIENTE
EMB. COM NO MINIMO 360 ML/265
MG

ULTRA FLESH UN 200,00 8,90 1.780,00

2 60

ÁLCOOL EM GEL 70% ÁLCOOL EM
GEL PARA DESINFECÇÃO, COM
AÇÃO ANTIBACTERIANA, FRASCO
COM 1000 GRAMAS

BELLA DONA UN 300,00 8,00 2.400,00

2 61 LIMPADOR DE USO GERAL
MULTIUSO, EMB. C/ 500 ML BELLA DONA UN 250,00 1,78 445,00

2 79
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES
NEUTRO FARDO COM 64 ROLOS
COM 30 METROS CADA ROLO

GUIPEL UN 600,00 24,00 14.400,00

2 80
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA
NEUTRO FARDO COM 64 ROLOS
COM 30 METROS CADA ROLO.

GUIPEL/FOFINHO UN 600,00 53,90 32.340,00

Total 55.555,00

VALOR TOTAL R$ 55.555,00 (cinquenta e cinco quinhentos e cinquenta e cinco).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000
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09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A PAR AN Á FOOD S CO M ÉR CIO EIR EL I

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 91/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: Roque Perotoni e Cia Ltda - ME , com sede na Rua Brasília, S/N,

Jardim Santana, Cantagalo-PR, CEP 85160-000 e inscrita no CNPJ sob nº.

12.203.257/0001-20, representada pelo Sr. Roque Perotoni , portador da Carteira de

Identidade RG nº. 5.292.121-0 SESP/PR e CPF/MF sob o n.º 706.940.369-00.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 67 DETERGENTE ALCALINO CONCENTRADO
50L NOVAL UN 200,00 62,00 12.400,00

2 73 DETERGENTE NEUTRO AUTOMOTIVO 25 L NOVAL UN 30,00 38,00 1.140,00
Total 13.540,00

VALOR TOTAL R$ 13.540,00 (treze mil quinhentos e quarenta reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A ROQU E PER O TON I & CI A LTDA-ME

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 92/2018

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo

processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMC foi expedida a presente Ata de

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos

Decretos Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: R EG I STR O DE PR EÇ O S PAR A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n° 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 - Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: Três Folha Mercantil Ltda - ME , com sede na Rua Fagundes de

Souza, nº 252, Bairro Santana, Guarapuava –PR, CEP 85.070-090 e inscrita no CNPJ

sob nº. 07.793.253/0001-09, representada pela Sra. Ana Maria Dvulathca , portadora

da Carteira de Identidade RG nº. 10.930.484-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º

088.083.589-3.

Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total

2 16 FILTRO SOLAR FATOR 50. EMBALAGEM
DE 110 ML SUNDAY UN 200,00 24,50 4.900,00

2 52

SABONETE LÍQUIDO SABONETE LÍQUIDO
EMBALAGEM COM 500 ML PARA LIMPEZA
DAS MÃOS, COM AS SEGUINTES
PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS PH
100% : 5,5 – 6,0 APARÊNCIA E ODOR:
LÍQUIDO AZUL, BRANCO OU VERDE
PEROLADO E PERFUMADO. DENSIDADE:
1,005 – 1,008 G/CM³ VISCOSIDADE: 1,000 –
1,5000 CPS (VISCOSÍMETRO FUNGILAB
VISCO BASIC SPINDLE 3/20 RPM.
TEMPERATURA 20º A 25º. SOLUBILIDADE
NA ÁGUA: 100%

CLARALUX UN 100,00 5,90 590,00

3 79
ESCORREDOR DE ARROZ,
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
RESISTENTE

PLASVALE UN 20,00 3,15 63,00

3 82 ESCOVA DENTAL BOA QUALIDADE-
CERDAS MACIAS ADULTO BOA MEDFIO UN 200,00 4,40 880,00

QUALIDADE - CERD

3 83 ESCOVA DENTAL DE BOA QUALIDADE
CERDAS MACIAS - INFANTIL MEDFIO UN 300,00 4,00 1.200,00

3 119

LUVA BORRACHA M LUVA PARA
SEGURANÇA - CONFECCIONADA EM
BORRACHA LÁTEX; MULTIUSO; CANO
CURTO; TIPO TODOS OS DEDOS,
ANTIALÉRGICA, COR AMARELA,
EMBALAGEM COM 1 PAR. TAMANHO M.
PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM A
NBR 13393/1995

UDMAIS UN 400,00 3,00 1.200,00

3 120

LUVA BORRACHA P LUVA PARA
SEGURANÇA - CONFECCIONADA EM
BORRACHA LÁTEX; MULTIUSO; CANO
CURTO; TIPO TODOS OS DEDOS,
ANTIALÉRGICA, COR AMARELA,
EMBALAGEM COM 1 PAR. TAMANHO P.
PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM A
NBR 13393/1995

DANNY UN 200,00 2,95 590,00

Total 9.423,00

VALOR TOTAL R$ 9.423,00 (nove mil quatrocentos e vinte e três reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até dois dias úteis para a entrega do

material solicitado mediante o envio nota de requisição de empenho.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2028 01831 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02440 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.003.08.243.0701.2041 02720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.003.08.243.0701.2041 02721 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 00789

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.004.08.241.0701.2043 02830 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.002.12.361.0901.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 103

08.002.12.361.0901.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00450 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 02001 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02390 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03090 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 103

08.001.12.361.0801.2044 03100 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.004.12.361.0801.2049 03320 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

08.005.12.365.0801.2050 03370 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente Fonte 104

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

01(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 28/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 21/05/2018 a 20/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 28/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 21 de Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A TR ÊS F OL HA S MER C AN TIL M E

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

319.466,04    ATIVO CIRCULANTE 741,74

319.466,04      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 741,741

319.466,04        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 741,742

0,00      ESTOQUES 0,00

0,00        ALMOXARIFADO 0,00

204.824,10    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 220.189,11

204.824,10      IMOBILIZADO 220.189,11

178.742,59        BENS MÓVEIS 220.189,11

39.451,16        BENS IMÓVEIS 0,00

(13.369,65)        (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 0,00

524.290,14 220.930,85TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

524.290,14      RESULTADOS ACUMULADOS 220.930,85

287.211,09        RESULTADO DO EXERCÍCIO 9.867,03

237.079,05        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 211.063,82

524.290,14 220.930,85TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

524.290,14 220.930,85TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

319.466,04ATIVO FINANCEIRO 741,74

204.824,10ATIVO PERMANENTE 220.189,11

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 524.290,14 220.930,85

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul

Página: 2

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Fundo Especial da Câmara Municipal 741,74319.466,0468

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 319.466,04 741,74

Notas Explicativas
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações do Manual  de Contabilidade Aplicada ao Setor Público com a Lei n. 4320/1964 e a Lei
Complementar n. 101/2000, com as instruções de Procedimentos Contábeis, observando também as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios
de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público ( NBCT 16).
No Quadro do Ativo do Balanço Patrimonial, anexo 14, consta no Ativo Circulante - Caixa e equivalentes de caixa, em moeda nacional o valor de R$ 319.466,04, que se refere ao
FUNDO FINANCEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, criado com o objetivo da reforma da sede própria da Câmara Municipal, através da Lei 062/2017 de
12/12/2017.

1 -

Também o mesmo valor se repete no quadro do Demonstrativo do Superavit/Deficit Financeiro, nos recursos ordinários de R$ 319.466,04, o qual se refere ao FUNDO
FINANCEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, conforme ja mencionado.

2 -

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

CONTROLE INTERNO

GILMAR ZOCCHE

PRESIDENTE

JOAO SCHEFER DA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

Eu,  ELEANDRO DA SILVA,  Presidente da Câmara Municipal  de Quedas do
Iguaçu,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  minhas  atribuições  legais,  HOMOLOGO o
resultado do  Pregão Presencial nº 006/2018,  o qual teve seu objeto adjudicado as
seguintes proponentes:

1 WILLIAN NICOLINI - ME 6.265,00

2 WILLIAN NICOLINI - ME 3.320,00

3 WILLIAN NICOLINI - ME 2.717,00

4 WILLIAN NICOLINI - ME 350,00

5 WILLIAN NICOLINI - ME 265,00

6 WILLIAN NICOLINI - ME 85,00

7 WILLIAN NICOLINI - ME 579,00

8 WILLIAN NICOLINI - ME 3.902,00

9 WILLIAN NICOLINI - ME 74,00

10 WILLIAN NICOLINI - ME 342,00

11 WILLIAN NICOLINI - ME 25,50

12 WILLIAN NICOLINI - ME 1.359,00

13 WILLIAN NICOLINI - ME 1.883,00

Valor total de gastos com a licitação: R$ 21.166,50 (vinte e um mil cento e sessenta
e seis reais e cinquenta centavos).

Quedas do Iguaçu, 21 maio de 2018.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

OBJETO:  aquisição e instalação de equipamentos de sonorização e seus acessórios
para o plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993,  torna-se  público  o  resultado  e  adjudicação  da  licitação  em  epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

1 WILLIAN NICOLINI - ME 6.265,00
2 WILLIAN NICOLINI - ME 3.320,00
3 WILLIAN NICOLINI - ME 2.717,00
4 WILLIAN NICOLINI - ME 350,00
5 WILLIAN NICOLINI - ME 265,00
6 WILLIAN NICOLINI - ME 85,00
7 WILLIAN NICOLINI - ME 579,00
8 WILLIAN NICOLINI - ME 3.902,00
9 WILLIAN NICOLINI - ME 74,00
10 WILLIAN NICOLINI - ME 342,00
11 WILLIAN NICOLINI - ME 25,50
12 WILLIAN NICOLINI - ME 1.359,00
13 WILLIAN NICOLINI - ME 1.883,00

Resultado da Licitação: 

1 – A Empresa WILLIAN NICOLINI – ME foi vencedora da licitação para todos os lotes
com valor  total  de  R$ 21.166,50 (vinte  e um mil  cento  e sessenta e seis  reais  e
cinquenta centavos) totalizando assim o valor de:

Valor total de gastos com a licitação: R$ 21.166,50 (vinte e um mil cento e sessenta
e seis reais e cinquenta centavos).

Quedas do Iguaçu, 17 de maio de 2018.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018

EDITAL N° 003/2018/PMQI

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, torna público a todos os

interessados que em cumprimento ao disposto no artigo 21 § 1º da lei  8.666/93, que se
encontra  aberta  a  Licitação  Processo  nº  072/2018  –  Tomada  de  Preços  nº  03/2018,
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  MELHORIA  DAS  INSTALAÇÕES
FÍSICAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, COM DUALIDADE ADMINISTRATIVA E
DOMINIALIDADE DO MUNICÍPIO em regime de empreitada por preço global, para execução
de  reforma  das  edificações  da  Escola  Estadual  Castro  Alves  localizada  na  Rua.  Das
Araucárias S/N Vila Residencial Salto Osório Quedas do Iguaçu Pr. Com recursos através
do CONVÊNIO N º 031/2018 Celebrado  entre  Instituto  Paranaense  de
Desenvolvimento Educacional -  FUNDEPAR e o Município de Quedas do Iguaçu, estado
do Paraná.

           A entrega dos envelopes 01 e 02 se dará até as 09:00 horas no dia 08 de junho de
2018.   Abertura dos envelopes de habilitação será realizada às 09:15 horas, no mesmo dia,
na sede da Prefeitura Municipal no setor de Licitações.
MAIORES  INFORMAÇÕES:  Informações  complementares,  bem  como  o  edital  e  seus
anexos poderão ser obtidos junto ao site  www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br /
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone:
(46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às
17:30  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  bem  como  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br

Quedas do Iguaçu, 21 de maio de 2018.

ANTONIO LUIZ LOPES
Presidente da Comissão de Licitações

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2018/PMQI. 
 
O MUNICÍPIO de QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, torna 
público que às 0800 horas do dia 08 de junho de 2018, na sala virtual no Portal 
do Banco do Brasil, no www.licitacoes-e.com.br, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Motoniveladora 01 543.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro JOÃO ALVES DE MOURA, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Paraná, Brasil - 
Telefone: (046) 3532-8215 -  E-mail licitacoes@fiqnet.com.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Juazeiro, 1065, 
Centro, no horário normal de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17,30 horas. 
 
Quedas do Iguaçu, 22 de maio de 2018.. 
 
JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2018 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de apresentação da peça teatral “O MEDO DE TEREZINHA”, a qual 
será apresentada na data de 28/05/2018, para alunos, professores e funcionários 
das escolas municipais e estadual, abrangendo o tema relativo à violência e abuso 
sexual de crianças e adolescentes. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CONTRATADA 
RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME – CNPJ Nº 26.529.632/0001-30. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 8.000,00 (Oito mil reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias. 
 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 22/05/2018. 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela

Prefeita  Municipal  a  Srª  MARLENE FATIMA MANICA REVERS,  comunica  aos  interessados  que

realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,  do  tipo  MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas  para o  Fornecimento de 480 peças em concreto

armado artesanal conforme croqui anexo I  do Termo de referência; serão utilizadas   as peças e o

acabamento,  as  quais  serão  destinadas  nas  vias  urbanas  para  controle  de  tráfego, visando  o

atendimento das necessidades junto a Secretaria de Obras Habitação e Urbanismo da Prefeitura

Municiupal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

- Data de Abertura: 08/06/2018

- Horário: 14h00min

- Local: Divisão de Licitações.

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão

ser  obtidos  junto  ao  site  www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br   /

www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  . e  no  setor  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da  Prefeitura

Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46)

3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas,

de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br  .

Quedas do Iguaçu, 22 de maio de 2018.

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018 

EDITAL N° 003/2018/PMQI 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, torna público a 
todos os interessados que em cumprimento ao disposto no artigo 21 § 1º da lei 
8.666/93, que se encontra aberta a Licitação Processo nº 072/2018 – Tomada de 
Preços nº 03/2018, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MELHORIA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO, COM DUALIDADE ADMINISTRATIVA E 
DOMINIALIDADE DO MUNICÍPIO em regime de empreitada por preço 
global, para execução de reforma das edificações da Escola Estadual Castro 
Alves localizada na Rua. Das Araucárias S/N Vila Residencial Salto Osório 
Quedas do Iguaçu Pr. Com recursos através do CONVÊNIO N º 031/2018 
Celebrado entre Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional - 
FUNDEPAR e o Município de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná. 
A entrega dos envelopes 01 e 02 se dará até as 09:00 horas no dia 08 de junho de 
2018.   Abertura dos envelopes de habilitação será realizada às 09:15 horas, no 
mesmo dia, na sede da Prefeitura Municipal no setor de Licitações. 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto ao site 
www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br,  
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira 
bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

Quedas do Iguaçu, 21 de maio de 2018. 
ANTONIO LUIZ LOPES 

Presidente da Comissão de Licitações 

Two Sides é uma organização global, sem fins lucrativos, criada em 2008 por membros das indústrias 
de celulose, papel e comunicação impressa. Two Sides promove a produção e o uso responsável da 
impressão e do papel, bem como esclarece equívocos comuns sobre os impactos ambientais da utilização 
desse recurso. O papel, por ser proveniente de florestas certificadas e gerenciadas de forma sustentável, 
é um meio de comunicação excepcionalmente poderoso, de fonte renovável, reciclável e biodegradável.

Fonte: Relatório Ibá 2017, Indústria Brasileira de Árvores

 
Você sabia que o papel é feito de árvores plantadas exclusivamente para essa finalidade? Todos os dias no Brasil são plantados o equivalente a cerca de 500 campos de futebol de novas florestas para a produção de papel e outros produtos.

O Brasil tem 7,8 milhões de hectares de florestas 
plantadas. As indústrias que usam essas árvores 

conservam outros 5,6 milhões de 
hectares de matas nativas.

Você gostará ainda mais de revistas e jornais 

impressos sabendo que o papel que vem de árvores 

plantadas, é reciclável e biodegradável. Descarte 

corretamente. Seja um consumidor responsável.


